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A Prefeitura de Sorocaba,
por intermédio da Secretaria da
Educação (Sedu), anunciou a
implantação na cidade do pro-
jeto Sabe Tudo: uma edificação
vertical, com design arrojado e
moderno voltado à socialização
do saber, que irá trazer oportu-
nidades para que o potencial
educador da cidade se realize
na vida dos cidadãos.

O “Sabe Tudo” irá ocupar
uma área de aproximadamente
200 m2, anexa às unidades mu-
nicipais de ensino. Neste primei-
ro momento, as obras estão em
andamento em 18 escolas.

Os prédios irão contar com
ilha de monitoramento eletrôni-
co, sala de leitura, sala de in-
clusão digital com oferta gratuita
para uso de computadores liga-
dos à internet, oportunizando o
enviar e receber e-mails e pes-
quisas, que poderão ser feitas
pela comunidade e para alunos
e professores fora do período
curricular da escola.

Locais

A inauguração dos projetos
irá obedecer ao cronograma da
Secretaria de Obras e Infra-es-
trutura Urbana (Seobe). Ao

definir os bairros, uma das pre-
ocupações da Prefeitura de
Sorocaba foi optar por regiões
onde o acesso aos equipamen-
tos de informática é menor.

O “Sabe Tudo” está em
construção nas seguintes uni-
dades: EM Basílio Costa
Daemon (Paineiras), EM Be-
nedito José Nunes (Parque Es-
meralda), EM Prof. Flávio Sou-

za Nogueira (Jd. Ferreira), EM
Genny K. Milego (Herbert de
Souza), EM Irineu Leister
(Ipiranga), EM José Mendes
(Jd. Hungarês), EM Lea Alonso
Saliba (Jd. Marcelo Augusto),
EM Luiz Almeida Marins (Júlio
de Mesquita Filho), EM Maria
L. A. Moraes (Santa Marina),
EM Maria Lourdes M.
Martinez (Santa Bárbara), EM

Maria Domingas T. Góes (Vila
Carol), EM Osvaldo de Olivei-
ra (Éden - Jd. Jatobá), EM Te-
reza Ciambeli Gianini (Nova
Sorocaba), EM Walter
Carretero (Habiteto), EM Zilah
Dias de M. Schrepel (Jd. San-
to André II), e nas novas uni-
dades em construção nos bair-
ros Bonsucesso, Wanel Ville e
Santo Amaro.
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Os técnicos da Se-

cretaria de Transporte
da Prefeitura de Soro-
caba (Setran) concluem
nesta semana o traba-
lho de sinalização viária
e os testes necessários

para que os radares de
velocidade voltem a
operar. A partir da 0h
de sábado (15), os equi-
pamentos voltam a fun-
cionar normalmente na
fiscalização da veloci-

dade nas ruas e aveni-
das da cidade.

A Prefeitura de So-
rocaba distribuirá mate-
rial de divulgação para
alertar a população so-
bre o retorno da fiscali-

zação eletrônica. Até
esta sexta-feira (14), a
Engebrás – empresa
contratada para operar
os radares no município
– deverá ter concluído
o trabalho de cobertura
dos postes de radar com
um adesivo amarelo
refletivo, conforme de-
terminado por lei.

A Setran informa
que, ao todo, serão ins-
talados na cidade dois
radares estáticos (mó-
veis) e 100 radares fi-
xos. Os 100 radares fi-
xos vão operar em sis-
tema de rodízio de modo
que apenas 20 funcio-
nem a cada dia. O site
oficial da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.gov.br)
disponibilizará uma rela-
ção com os 53 pontos de

radar fixo e as 15 vias
onde o radar móvel vai
operar durante a sema-
na – renovada todas as
sextas-feiras – e a tabela
completa com os valo-
res das multas. “Num
mesmo dia, a Setran
pode colocar o radar
pela manhã numa das
seis vias e à tarde em ou-
tra”, esclarece o secre-
tário Renato Gianolla.

As informações so-
bre velocidades também
serão divulgadas antes da
volta do funcionamento
dos equipamentos de fis-
calização. Houve pontos
em que ocorreram altera-
ções da velocidade de 40
km/h para 50 km/h, como
na avenida Américo Fi-
gueiredo, por exemplo.
Veja mais na pág. 21.
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Os postes dos radares estão sendo cobertos por um adesivo amarelo refletivo (no detalhe)

Para atender melhor
aos usuários do transpor-
te coletivo, em Soroca-
ba, a Empresa de Desen-
volvimento Urbano e So-
cial (Urbes) fez algumas
alterações nas linhas de
ônibus. As mudanças
entraram em vigor em
1º de julho e foram
dimensionadas com
base no período de fé-
rias escolares. Confira
abaixo a relação de alte-
rações que vigoram até
o próximo dia 30:

Linha 01 – Jd. Sandra:
Segunda a sexta-feira -
antecipação dos horári-
os em 5 minutos a par-
tir das 8h45, partindo do
Ponto Final;

Linha 40 – V. Jardini /
Jd. América:

Segunda a sexta-feira –
Alteração de horários:
•partindo do Ponto Final

- de 16h33 para 16h30;
16h51 para 16h56 e 17h
para 17h06;
•partindo do Terminal
Santo Antonio – de
17h35 para 17h40;

Linha 48 – Aparecidinha
via Castelinho:

Sábados - criação de um
atendimento à empresa
Tecsis na viagem de 5h,
partindo do Terminal
Santo Antonio;

Linha 52 – Cidade
Universitária:

Segunda a sábado -
redimensionamento dos
horários com a transfe-
rência de dois veículos
convencionais da frota
operacional para a frota
reserva da linha, devido às
férias escolares;

Linha 53 – Éden:
Domingos - redistribuição
dos horários de atendi-

mento aos Jardins Alegria
e Harmonia que passam
a ter intervalos de 60 a
120 minutos;

Linha 61 – Iporanga:
Segunda a sexta – sus-
pensão da viagem de
22h40 que inicia em
frente à Unip.

Linha 65 – Campolim:
Sábados - efetivação de
uma viagem extra  às
23h40,  partindo do Ter-
minal Santo Antonio;

Linha 66 – Ipatinga:
Segunda a sexta – altera-
ção de horário das 17h
para as 17h06, partindo do
Terminal Santo Antonio;

Linha 71 – Campolim
via Raposo Tavares:

Segunda a sexta-feira –
Criação de uma viagem
partindo do Ponto Final
às 5h45;
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“Reciclando idéias” é
o tema da 25ª edição do
curso de férias “Eco-
Biquinha”, que será pro-
movido entre os dias 24
e 28 de julho, pelo Par-
que da Biquinha de So-
rocaba. As inscrições
para o evento devem ser
feitas segunda-feira (17),
das 8h às 12h, para ado-
lescentes com idade en-
tre 13 e 18 anos, sendo
que o próprio participante
ou um responsável deve
apresentar um documen-
to original com foto no
ato da inscrição.

As 40 vagas dispo-
níveis serão preenchi-
das por meio de sorteio
a ser realizado no mes-
mo dia, às 13h30. É in-
dispensável a presença
do participante ou de um
responsável no momen-

to do sorteio.
A programação do

curso é bastante varia-
da com atividades de la-
zer educativo visando a
reflexão dos participan-
tes sobre as conseqüên-
cias do comportamento
de cada um em relação
ao meio ambiente.

As atividades incluem
oficinas de arte, com
reaproveitamento de
material, palestras, uma
excursão ao Parque Eco-
lógico Guarapiranga, em
São Paulo e a “madruga-
da ecológica” – realizada
no Sítio Refúgio, em
Araçoiaba da Serra. Es-
tão previstas ainda
gincanas e apresentações
teatrais para avaliação o
aprendizado dos partici-
pantes durante o curso
de férias.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 12.723/2006)
LEI  Nº 7.836,

DE  29  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a melhoria da visualização dos
equipamentos de radares no município  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 47/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – As empresas prestadoras de serviços que
atuam no município de Sorocaba, responsáveis pela
instalação e manutenção de equipamentos de
radares no trânsito, ficam obrigadas a pintarem na
cor amarela refletiva os postes que contenham os
dispositivos que registram o veículo infrator desses
equipamentos de medição de velocidade.
Parágrafo Único – Fica vedada a pintura de qualquer
outro poste de sinalização com a cor amarela.
Art. 2º – Os postes que contenham os dispositivos
referidos no artigo anterior devem estar sempre
visíveis aos motoristas, não podendo sua
localização estar encoberta por qualquer meio
material, inclusive vegetação e outros obstáculos.
Art. 3º -   Os equipamentos de suporte dos radares
estáticos deverão também ser pintados na cor
amarelo refletiva.
Parágrafo Único – Não se aplica o ‘’caput’’ deste
artigo quando o local estiver com a devida
sinalização horizontal (solo) e vertical nos moldes
da Resolução nº 08/98 do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN e desta Lei, indicando local
sujeito a controle de velocidade por radar
eletrônico  estático  e os referidos locais onde
serão fiscalizados, forem publicados em imprensa
de grande circulação local, com antecedência  de
48(quarenta e oito) horas.
Art. 4º -  Será considerado inválido o auto de
infração emitido a partir de radares que não estejam
de acordo com esta Lei.
Art. 5º - Caberá à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, através de seu  órgão competente, tomar
as providências cabíveis à homologação do suporte
do equipamento previsto nesta Lei.
Art. 6º - O Poder Público Municipal desenvolverá
campanhas periódicas, trimestralmente, de
esclarecimento aos motoristas, nas quais deverão
ser informados:
I – o número de equipamentos fixos e estáticos
que são utilizados e sua localização;
II – as velocidades máximas permitidas nas
principais vias e avenidas;
III – o valor da multa aplicada no caso das
infrações, detectadas pelos equipamentos, e,
IV - pontuação creditada na carteira de habilitação.
Art. 7º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art.  8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. - A presente Lei sob nº 7.836, de 29  de  junho
de 2 006, foi  afixada  no   átrio  desta   Prefeitura
Municipal    de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, § 4º, da L. O. M.

Sorocaba, 29 de junho  de 2 006.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.798/2006)
LEI Nº 7.837,

DE  11  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública a ‘’ASSOCIAÇÃO
RAÍZES’’  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 138/2006 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica  declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956,com as alterações previstas pelas Leis sob nºs
4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de 29
de agosto de 1995, a ‘’ASSOCIAÇÃO RAÍZES’’.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.799/2006)
LEI  Nº 7.838,

 DE  11  DE  JULHO  DE  2 006.

(Obriga o Poder Executivo do Município a
comunicar à Câmara Municipal o recebimento de
solicitação de alvará para construção de unidades
prisionais e afins no Município de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 185/2006 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica  a Prefeitura Municipal de Sorocaba
obrigada a comunicar à Câmara Municipal o
recebimento de solicitação de alvará para a
construção de unidades prisionais e afins no
Município.
Parágrafo Único  - A comunicação deverá ser feita,
imediatamente à apresentação do requerimento,
enviando-se cópia de todos os documentos
protocolados.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta da verba orçamentária
própria.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.561/2006)
LEI  Nº 7.839,

DE  11  DE  JULHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas da rede
pública acompanharem o peso dos alunos  e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 375/2005 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – As escolas da rede pública do Município
farão acompanhamento e controle do peso dos
alunos nelas matriculados, para fins de prevenção
dos problemas decorrentes da obesidade.
Art. 2º – O acompanhamento e controle de que
trata esta Lei, serão feitos por meio de ficha, da
qual constarão a idade, o peso, a altura, a pressão
arterial, e o índice de Massa Corporal (IMC) do
aluno.
Art. 3º -  ( VETADO).
Art. 4º – Ao passar pela avaliação periódica, o aluno
também responderá a questionário sobre hábitos

alimentares, freqüência com que pratica  atividades
físicas, antecedentes familiares de obesidade e
doenças por ela provocadas, e outras informações
médicas de interesse.
Art. 5º  -  Os dados coletados nas escolas serão
tabulados e integrarão banco com informações
sobre a situação nutricional dos alunos para fins
da tomada de eventuais medidas de prevenção e
combate à obesidade.
Art. 6º - As informações obtidas no trabalho de
acompanhamento feito pelo Poder Público, vão
subsidiar políticas públicas de prevenção e combate
à obesidade.
Parágrafo Único – Sendo o caso, o aluno que
estiver com sobrepeso, apresentar alteração no
metabolismo, ou esteja sujeito a risco de saúde
durante a avaliação, será encaminhado para
tratamento e receberá orientação adequada, a cargo
do Poder Público.
Art. 7º - Esta Lei será regulamentada, no que
couber, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,
contados de sua entrada em vigor.
Art. 8º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 15.021,

DE  30  DE  JUNHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
548.000,00 (Quinhentos e Quarenta e Oito Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
1624 13.01.00 3.3.90.39.00 15 453 5004 2178 1 300.000,00
2526 06.01.00 4.4.90.51.00 04 129 7001 2245 1 248.000,00
   TOTAL——————————> 548.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Anulação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
1619 13.01.00 3.3.90.30.00 15 453 5004 2178 1              818,99
1622 13.01.00 3.3.90.35.00 15 453 5004 2178 1           4.858,45
1623 13.01.00 3.3.90.36.00 15 453 5004 2178 1              964,30
1625 13.01.00 3.3.90.47.00 15 453 5004 2178 1              955,16
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1626 13.01.00 3.3.90.92.00 15 453 5004 2178 1          33.224,76
2284 08.01.00 4.4.90.51.00 16 482 5005 1043 1        507.178,34

TOTAL———————à        548.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 15.026, DE  05  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.155.000,00 (Dois Milhões, Cento e Cinqüenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
796 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 1 720.000,00
2298 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 500.000,00
2352 10.01.00 4.4.90.52.00 12 361 2015 1101 1 235.000,00
1516 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2039 3 220.000,00
1612 12.04.00 3.3.90.39.00 27 811 3007 2410 3 280.000,00
1960 17.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7009 2299 1 200.000,00
   TOTAL——————————> 2.155.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Anulação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
2304 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5011 1106 1 222.219,25
2305 09.01.00 4.4.90.52.00 15 451 5011 1106 1 75.780,75
899 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5003 2425 3 45.963,80
902 09.01.00 3.3.90.35.00 15 451 5003 2425 3 971,69
903 09.01.00 3.3.90.36.00 15 451 5003 2425 3 4.992,86
904 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2425 3 142.680,63
905 09.01.00 3.3.90.47.00 15 451 5003 2425 3 7.391,03
2350 10.01.00 4.4.90.51.00 12 122 2020 2343 1 215.000,00
2351 10.01.00 4.4.90.52.00 12 122 2020 2343 1 20.000,00
2356 10.01.00 4.4.90.51.00 12 364 2005 1118 1 1.000.000,00
1523 11.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1009 2415 3 33.706,78
1526 11.01.00 3.3.90.35.00 10 301 1009 2415 3 712,57
1527 11.01.00 3.3.90.36.00 10 301 1009 2415 3 3.661,43
1528 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2415 3 176.499,12
1529 11.01.00 3.3.90.47.00 10 301 1009 2415 3 5.420,09
1996 17.01.00 3.3.90.39.00 04 126 7010 2368 1 100.000,00
1967 17.01.00 3.3.90.30.00 04 128 7009 2370 1 100.000,00

TOTAL————————> 2.155.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Julho de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.185/2002)
DECRETO Nº 15.029,

DE  11  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 11.910,
de 27 de janeiro de 2000, assim como dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 11.910, de 27 de janeiro de 2000, que permite à
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, o uso de próprios municipais
que menciona.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.912/97)
DECRETO Nº 15.030,

DE  11  DE  JULHO   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
CONDOMÍNIO LONDRES, conforme consta do
Processo Administrativo nº 12.912/97, a saber:
“Terreno constituído por parte da área reservada
para Jardim, do loteamento denominado ‘’Jardim
Europa’’, nesta cidade, contendo a área de 275,60m²
(duzentos e setenta e cinco metros quadrados e
sessenta decímetros quadrados), pertencente à
Municipalidade,  com as seguintes características e
confrontações: faz testada para a avenida Londres,
onde mede 12,00 metros, seguindo sua descrição
no sentido horário; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 9,60 metros, fazendo testada
para a confluência da avenida Londres e rua Albania;
segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de
29,00 metros, fazendo testada para a rua Albania;
deflete à direita e segue 31,50 metros, confrontando
com o lote nº 24, da quadra nº 38, do mesmo
loteamento, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro’’.
Art. 2º - O permissionário poderá utilizar o imóvel
público para fins de estacionamento de veículos,
vedado qualquer tipo de edificação, assim como a
prática de utilização com fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de

Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.016/2006)
DECRETO Nº 15.031,

DE  11  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis  de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a prolongamento de
via pública  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a
prolongamento de via pública, os imóveis abaixo
descritos e caracterizados,  conforme constam do
Processo Administrativo nº 9.016/2006 ,a saber:
Proprietário: consta pertencer à Flextronics
International Tecnologia Ltda e/ou sucessores.
Local: Rodovia Senador José Ermírio de Moraes –
Bairro: Aparecida ou Cajurú - Sorocaba - SP.
Área A - 5.386,01m².
Descrição: ‘’Terreno caracterizado por parte da
gleba de terreno destacada da gleba ‘’A’’, bairro
Aparecida ou Cajurú, nesta cidade, contendo a área
de 5.386,01 m² (cinco mil trezentos e oitenta e
seis metros quadrados, e hum decímetro quadrado),
que consta pertencer à Flextronics International
Tecnologia Ltda., com as seguintes características
e confrontações: inicia em um marco de concreto
situado junto a cerca de domínio do lado norte da
Rodovia Estadual que liga a cidade de Sorocaba à
Rodovia Presidente Castelo Branco, atualmente
denominada Rodovia Senador José Ermírio de
Moraes, marco esse localizado a 100,00 metros
do córrego Tijuco Vermelho que é a linha divisória
entre a propriedade de Tomequite  Nishida, ou
sucessores e a propriedade de Oscar Monteiro ou
sucessores, onde se fixa o ângulo interno de 108º
03' 28", daí segue pela cerca de domínio da
Rodovia José Ermírio de Moraes, no sentido de
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quem de Sorocaba se dirige à via Castelo Branco,
na distância de 239,80 metros; daí deflete à esquerda
com um ângulo externo de 108º 03' 28" e interno
de 71º 56' 32" e segue em linha reta na distância de
23,61 metros, dividindo com propriedade que
consta pertencer à Flextronics International
Tecnologia Ltda., ( sucessora de Italease
Arrendamento Mercantil S/A); deflete à esquerda
e segue 239,80 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão; deflete à
esquerda e segue 23,61 metros, dividindo com
propriedade que consta pertencer à Tomequiti
Nishida ou sucessores, até outro marco de concreto
junto a cerca de domínio da Estrada Estadual, onde
teve início esta descrição”.
Área B - 1.281,00m².
Descrição: ‘’Terreno caracterizado por parte da
gleba de terreno destacada da gleba “A”, bairro
Aparecida ou Cajurú, denominada Chácara Inglesa,
nesta cidade, contendo a área de 1.281,00 m² (hum
mil, duzentos e oitenta e hum metros quadrados),
que consta pertencer à Flextronics International
Tecnologia Ltda., com as seguintes características
e confrontações: inicia junto a um marco
localizado a 339,80 metros do córrego Tijuco
Vermelho que é a linha divisória entre a propriedade
de  Tomequite Nishida, ou sucessores  e  a
propriedade de Oscar Monteiro ou sucessores,
daí segue na distância de 173,70 metros, Azimute
348º 49' 15", confrontando com a via de acesso
ao Bairro Aparecida ou Cajurú ; daí deflete à
esquerda, com o ângulo externo de 108º 03' 28" e
interno de 71º 56' 32" e segue em linha reta,
dividindo com propriedade que consta pertencer à
Flextronics International Tecnologia
Ltda(sucessora de Cris Metal Móveis para
Banheiros Ltda), na distância de 7,75 metros;
deflete à esquerda e segue 239,80 metros,
confrontando com o remanescente da área em
questão; deflete à esquerda e segue 7,75 metros,
dividindo com propriedade que consta pertencer à
Flextronics International Tecnologia Ltda
(sucessora de Gianpaulo Matarazzo), até encontrar
o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro”.
Área C - 3.457,39 m².
Descrição:’’Terreno caracterizado por parte da
gleba de terreno destacada da gleba ‘’A’’, bairro
Aparecida ou Cajurú, nesta cidade, contendo a área
de 3.457,39 m² ( três mil, quatrocentos e sete
metros quadrados e trinta e nove decímetros
quadrados), que consta pertencer à Flextronics
International Tecnologia Ltda., com as seguintes
características e confrontações: inicia em um
marco de concreto situado junto a cerca de domínio
do lado norte da Rodovia Estadual que liga a cidade
de Sorocaba à Rodovia Presidente Castelo Branco,
atualmente denominada Rodovia Senador José
Ermírio de Moraes, marco esse localizado a 513,50
metros do córrego Tijuco Vermelho que é a linha
divisória entre a propriedade de Tomequite Nishida,
ou sucessores e a propriedade de Oscar Monteiro
ou sucessores, daí segue pela cerca de domínio da
Rodovia José Ermírio de Moraes, no sentido de
quem de Sorocaba se dirige à via Castelo Branco,
na distância de 153,94 metros; daí deflete à esquerda
com um ângulo externo de 108º 03' 28" e interno
de 71º 56' 32" e segue em linha reta na distância de
23,61 metros, dividindo com propriedade que
consta pertencer à Francisco Antonio de
Augustinis; deflete à esquerda e segue 153,94
metros, confrontando com o remanescente da área
em questão; deflete à esquerda e segue 23,61 metros,
dividindo com propriedade que consta pertencer à
Flextronics International Tecnologia Ltda
(sucessora de Rodolfo Napoli), até outro marco de
concreto junto a cerca de domínio da Estrada
Estadual, onde teve início esta descrição’’.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos

laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de  julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 15.032,
DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Nomeia a Gerente Comercial da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 30 de junho de 2
006, a Sra. MARIA THEREZA DE TRES RIOS
MELETTI, para exercer o cargo de Gerente
Comercial, da Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de
junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.796/2005)
DECRETO Nº  15.033,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
23.796/2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca

Construções S/A e/ou sucessores.
Área I - 400,00 m²
Local - Rua  06 - Lote 22 - Quadra 17 - Vila Barão
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº - 39.885 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 22, da Quadra
17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 40,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 21, 40,00 metros de
outro, onde confronta com o lote 23 e 10,00 metros
nos fundos, com a área de 400,00  metros quadrados.
Área II - 400,00 m²
Local - Rua 06 - Lote 23 – Quadra 17 – Vila Barão
-Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.886 – 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 23, da Quadra
17, da Vila Barão ,desta cidade, medindo 63,00
metros em curva com as Ruas 9 de julho e Rua 50 e
Rua 06, tendo nos fundos 40,00 metros,
confrontando com o Lote 22, com a área de 400,00
metros quadrados.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços  não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente  revogado o
Decreto nº 14.813, de 07 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.807/2005)
DECRETO Nº 15.034,

 DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.807/2005,
saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 06 - Lote 25 - Quadra 16 - Vila Barão -
Sorocaba - SP.
Área: 300,00  m².
Matrícula nº 39.857 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 25, da Quadra

16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06;  30,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 24;  30,00 metros de
outro, onde confronta com o lote 26 e 10,00
metros nos fundos, onde confronta com o lote
06, com a área de 300,00 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.739, de 16 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.793/2005)
DECRETO Nº 15.035,

DE  12   DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e
caracterizados,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.793/2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
I - Área: 240,00  m².
Local: Rua 06 – Lote 17-  Quadra 16 - Vila Barão
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.849 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 17, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 12,00 metros
de frente para a Rua 06; 17,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 16; 24,00 metros de
outro confronta com o Lote 18 e 14,00 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 15, com a
área de 240,00 metros quadrados.
II - Área: 250,00 m²
Local : Rua 06 - Lote 18 – Quadra 16 – Vila Barão
- Sorocaba - SP
Matrícula nº  39.850 – 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 18, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 24,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 17;27,00 metros de
outro, onde confronta com o Lote 19 e 12,00
metros nos fundos, onde confronta com os lotes
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13/14, com a área de 250,00 metros quadrados.
III - Área: 300,00 m²
Local: Rua 06 – Lote 21 – Quadra 16 - Vila Barão
– Sorocaba -SP
Matrícula nº  39.853 - 1º CRIA
Descrição:  O lote de terreno sob o nº 21, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 30,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 20; 30,00 metros de
outro, onde confronta com o Lote 22 e 10,00
metros nos fundos, onde confronta com a Rua 10/
11, com a área de 300,00 metros quadrados.
IV - Área: 300,00 m²
Local: Rua 06 – Lote 22, Quadra 16 – Vila Barão
– Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.854 - 1º  CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 22, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 30,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 21; 30,00 metros de
outro, onde confronta com o Lote 23 e 10,00
metros nos fundos, onde confronta com o lote
09, com a área de 300,00 metros quadrados.”
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços  não ultrapassem  os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.817, de 07 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.797/2005)
DECRETO Nº 15.036,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.797/
2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua Itanguá - Lote 04 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Área: 360,00  m².
Matrícula nº 39.836 - 1º Cria.

Descrição: O lote de terreno sob o nº 04, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade,
com frente para a Rua Itanguá, onde mede 8,00
metros de frente, 30,00 metros de um lado, onde
confronta com o lote 03; 30,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 5, e 13,00 metros nos
fundos, onde confronta com os lotes 27/28, com a
área de 360,00 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.729, de 16 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.804/2005)
DECRETO Nº 15.037,

 DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.804/2005,
saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 06 - Lote 03 - Quadra 17 - Vila Barão -
Sorocaba - SP.
Área: 430,00  m².
Matrícula nº 39.866 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 03, da Quadra
17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06;  39,10 metros de um lado,
onde confronta com o lote 02;  39,10 metros de
outro, onde confronta com o lote 04; e 12,00
metros nos fundos, com a área de 430,00 metros
quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação

vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.736, de 16 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.801/2005)
DECRETO Nº 15.038,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.801/
2005, saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 06 - Lote 11 - Quadra 17 - Vila Barão -
Sorocaba - SP.
Área: 400,00  m².
Matrícula nº 39.874 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 11, da Quadra
17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06;  40,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 12;  e 11,00 metros nos
fundos, com área de 400,00 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.733, de 16 de janeiro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.808/2005)
DECRETO Nº  15.039,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e
caracterizados,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.808/2005,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua  06 - Lote 04 - Quadra 17 - Vila Barão
- Sorocaba - SP.
Área I - 361,00  m².
Matrícula nº 39.867 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 04, da Quadra
17, Vila Barão, desta cidade, medindo 9,00 metros
de frente para a Rua 06; 34,40 metros de um lado,
onde confronta com o lote 03, 34,40 metros de
outro, onde confronta com o lote 05, e 12,00
metros nos fundos, com a área de 361,00 metros
quadrados.
Área II – 362,50 m²
Local: Rua  06 - Lote 05 – Quadra 17 – Vila Barão
-Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.868 – 1º Cria
Descrição: O lote  de terreno sob o nº 05,  da
Quadra 17,da Vila Barão,desta cidade, medindo 9,00
metros de frente para a Rua 06; 35,00  metros de
um lado, onde confronta com o lote 04, 35,00
metros de outro, onde confronta com o lote 06 e
12,00 metros nos fundos, com a área de 362,50
metros quadrados.
Área III - 393,00 m²
Local: Rua 06 – Lote 06 – Quadra 17 -  Vila Barão
– Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.869 - 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 06, da Quadra
17,da Vila Barão, desta cidade, medindo 9,00 metros
de frente para a Rua 06; 36,50 metros de um lado,
onde confronta com o lote 05, 36,50 metros de
outro, onde confronta com o lote 07 e 12,00
metros nos fundos, com a área de 393,00  metros
quadrados.
Área IV – 414,70 m²
Local: Rua 06 - Lote 08, Quadra 17 – Vila Barão –
Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.871 - 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 08, da Quadra
17, da Vila Barão, desta cidade, medindo 9,00
metros de frente para a Rua 06; 42,60 metros de
um lado, onde confronta com o lote 07, 42,60
metros de outro, onde confronta com o lote 09, e
12,00 metros nos fundos, com a área de 414,70
metros quadrados.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços  não ultrapassem  os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 714 DE JULHO DE 2006

vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.811, de 07 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.830/2006)
DECRETO Nº 15.040,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola
e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.830/
2006, a saber:
Proprietário: consta  pertencer a Constecca
Construções S/A e/ ou sucessores
Local: Rua 06 - Lote 33 - Quadra 16 – Vila Barão
-Sorocaba /SP
Área: 318,90 m²
Matrícula nº 39.863 – 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 33, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 12,00
metros de frente para a Rua 06; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 32; 30,00
metros de outro, onde confronta com uma área
reservada e 8,00 metros nos fundos, onde
confronta com o lote 01, com a área de 318,90
metros quadrados.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel  expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.868, de 03 de abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.829/2006)
DECRETO Nº 15.041,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola  e
dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.829/2006,
a saber:
Proprietário: consta  pertencer a Constecca
Construções S/A e/ ou sucessores
Local: Rua 06 - Lote 30 - Quadra 16 – Vila Barão -
Sorocaba /SP
Área: 318,90 m²
Matrícula nº 39.862 – 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 29, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 12,00 metros
de frente para a Rua 06; 30,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 29; 30,00 metros de
outro, onde confronta com o Lote 31 e 8,00 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 03, com a
área de 318,90 metros quadrados.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I –  que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.869, de 03 de abril de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.806/2005)
DECRETO Nº  15.042,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
23.806/2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Área I - 400,00 m²
Local: Rua 06 – Lote 18 - Quadra 17 – Vila Barão
– Sorocaba – SP.
Matrícula nº 39.881 – 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 18,  da Quadra
17,da Vila Barão,desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 40,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 17;
40,00 metros de outro, onde confronta com o lote
19 e 10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.
Área II - 400,00 m²
Local: Rua 06 – Lote 19 - Quadra 17 - Vila Barão -
Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.882 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 19, da Quadra
17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00 metros
de frente para a Rua 06; 40,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 17, 40,00 metros de
outro, onde confronta com o lote 19 e 10,00 metros
nos fundos, com a área de 400,00 metros quadrados.
Área III - 400,00 m²
Local: Rua 06 – Lote 20 – Quadra 17 - Vila Barão
– Sorocaba – SP.
Matrícula nº 39.883 - 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 20, da Quadra
17,da Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 19, 40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 21 e
10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.
Área IV - 400,00 m²
Local: Rua  06  - Lote 21, Quadra 17 – Vila Barão
– Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.884 - 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 21, da Quadra
17, da Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06;  40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 20;  40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 22  e
10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços  não ultrapassem  os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.815, de 07 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.798/2005)
DECRETO Nº 15.043,

 DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a construção
de escola, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.798/2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Área I - 300,00 m².
Local: Rua Itanguá - Lote 06 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.838 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 06, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a
Rua Itanguá, onde mede 10,00 metros de frente,
30,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 05; 30,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 07; e 10,00 metros nos fundos, onde
confronta com o lote 25, com a área de 300,00
metros quadrados.
Área II - 300,00 m²
Local: Rua Itanguá - Lote 08 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.840 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 08, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a
Rua Itanguá, onde mede 10,00 metros de frente;
30,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 07; 30,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 09; e 10,00 metros nos fundos, onde
confronta com o lote 23, com a área de 300,00
metros quadrados.
Área III - 300,00 m²
Local: Rua Itanguá - Lote 09 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.841 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 09, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a
Rua Itanguá, onde mede 10,00 metros de frente;
30,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 08;  30,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 10; e 10,00 metros nos fundos, onde
confronta com o lote 22, com a área de 300,00
metros quadrados.
Área IV - 300,00 m²
Local: Rua Itanguá - Lote 10 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.842 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 10, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a
Rua Itanguá, onde mede 10,00 metros de frente;
30,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 09; 30,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 11; e 10,00 metros nos fundos, onde
confronta com o lote 21, com a área de 300,00
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metros quadrados.
Área V - 285,00 m²
Local: Rua 50 - Lote 11 - Quadra 16 - Vila Barão
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.843 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 11, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a
Rua 50, onde mede 10,0 metros de frente;  30,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 10;
28,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 12;  e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com os lotes 20/21, com a área de 285,00 metros
quadrados.
Área VI - 280,00 m²
Local: Rua 50 - Lote 12 - Quadra 16 - Vila Barão
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.844 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 12, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, medindo 28,00 metros
de frente para a Rua 50;  26,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 11;  26,00 metros de
outro, onde confronta com o lote 13;  e 6,00
metros nos fundos, onde confronta com os lotes
19/20, com a área de 280,00 metros quadrados.
Área VII - 280,00 m²
Local: Rua 50 - Lote 13 - Quadra 16 - Vila Barão
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.845 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 13, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade,
medindo 13,00 metros de frente para a Rua 50;
25,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 12;  22,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 14;  e 9,00 metros nos fundos, onde
confronta com os lotes 18/19, com a área de
280,00 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.730, de 16 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.798/2005)
DECRETO Nº 15.044,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.798/2005,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Francisco
Lemes de Azevedo e/ou sucessores.
Local: Rua Itanguá - Lote 07 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Área – 300,00 m²
Matrícula nº 39.839 - 1º Cria
Descrição: O lote de terreno sob o nº 07, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a Rua
Itanguá, onde mede 10,00 metros de frente;  30,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 06;
30,00 metros de outro, onde confronta com o lote
08; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 24, com a área de 300,00 metros
quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.730, de 16 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.800/2005)
DECRETO Nº 15.045,

DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
23.800/2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Jairo Ortiz
Lopes  e/ou sucessores.
Área I – 387,00  m².
Local: Rua  Itanguá – Lote 01 - Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 39.833 - 1º Cria.
Descrição: O lote de terreno sob o nº 01, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade , com frente para a Rua
Itanguá, onde mede 9,00 metros de frente, 30,00

metros de um lado, onde confronta com uma área
reservada;  30,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 2, e 16,00 metros nos fundos, onde
confronta com os lotes 32/33, com a área de
387,00 metros quadrados.
Área II - 360,00 m ²
Local: Rua  Itanguá - Lote 02 – Quadra 16 – Vila
Barão -Sorocaba -SP
Matrícula nº  39.834 – 1º Cria
Descrição: O lote  de terreno sob o nº 02, da Quadra
16, Vila Barão,desta cidade, com frente para a Rua
Itanguá, onde mede 9,00 metros de frente, 30,00
metros de um lado,onde confronta com o Lote 01;
30,00 metros de outro, onde confronta com o lote
3, e 14,00 metros nos fundos, onde confronta com
os lotes 29/30/31,com a área de 360,00 metros
quadrados.
Área III - 360,00 m²
Local: Rua Itanguá – Lote  03 – Quadra 16, Vila
Barão – Sorocaba -SP
Matrícula nº 39.835 - 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 03, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a Rua
Itanguá, onde mede 9,00 metros de frente, 30,00
metros de um lado, onde confronta com o Lote 02;
30,00 metros de outro, onde confronta com o lote
4, e 14,00 metros nos fundos, onde confronta com
os lotes 28/29/30, com a área de 360,00 metros
quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços  não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.816, de 07 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.800/2005)
DECRETO Nº 15.046,

 DE  12  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.800/
2005, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua  Itanguá - Lote 05, Quadra 16 – Vila
Barão – Sorocaba –SP.
Área - 280,00 m²
Matrícula nº 39.837 - 1º CRIA
Descrição: O lote de terreno sob o nº 05, da Quadra
16, Vila Barão, desta cidade, com frente para a
Rua Itanguá, onde mede 10,00 metros de frente,
30,00 metros de um lado, onde confronta com o
Lote 04;  30,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 6, e 9,00 metros nos fundos, onde
confronta com os lotes 26/27, com a área de
280,00 metros quadrados.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço  não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.816, de 07 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.530

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em especial seu artigo 79, inciso II, alínea ‘’c’’, nomeia o Senhor Rodrigo
Moreno em substituição ao Senhor José Domingos Valarelli Rabello, para compor a Comissão Especial
de Sindicância para apuração dos fatos narrados no Processo Administrativo nº 12.071/2002.
Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 22.485, de 12 de agosto de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 11  de julho de 2 005, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.531

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e ,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da Feira do Jovem, a
realizar de 28 a 30 de setembro de 2006, sob a
presidência do Secretário da Juventude, Prof°
Antonio Carlos Bramante;
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões,
RESOLVE:
Art. 1º -  Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Executiva: Antonio Carlos Bramante,
Ângela Martins Vieira, Sandra Mara de Moraes,
Ivete Moron Gagliardi, Luciane Bombach.
II - Participação de Secretários Municipais em
apoio à programação:
SEF - Fernando Mitsuo Furukawa;
SEAD - Januário Renna;
SG - Maurício Biazotto Corte;
SECOM - Carlos Alberto Maria;
SETRAN - Renato Gianolla;
SEPAR - José Maurício Dell’ Osso Cordeiro
III - Comissão de Finanças: Sandra Mara de Moraes
e Valéria Flores;
IV - Comissão Organizadora: Antonio Carlos
Bramante; Ângela Martins Vieira, Sandra Mara de
Moraes, Ivete Moron Gagliardi, Valéria Flores.
Art. 2º - As  atividades e responsabilidades das
comissões ora instituídas e nomeadas encerrar-se-
ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas da Feira do Jovem.
Art. 3º-   Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12  de julho  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.532

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e ,

Considerando que o Conselho Municipal do Jovem,
nos termos da Lei nº 7.501, de 22 de setembro de
2005;
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da 1ª Conferência
Municipal da Juventude, a realizar de 01 de agosto
á 30 de setembro de 2006;
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões,

RESOLVE:
Art. 1º -  Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Geral Executiva: André Valdevino de
Moraes, Madeleine Nunes André, Fred Alfredo
Ferreira, Rogério Sanches Alves, Ângela Maria
Borges, Marcos Antonio Santos de Souza, Elienai
Barbosa Muniz, Tâmara Ribeiro de Souza, Erisson
C. Rodrigues, Antonio Carlos Bramante, Ângela
Vieira Martins, Sandra Mara de Moraes, Luciane
Bombach.
II - Comissão Divulgação/ Mobilização: Fábile
Florentino Pedroso, André Valdevino de Moraes,
Madeleine Nunes André, Paula Roberta de Campos,
Talita Cardoso de Almeida, Aline de Godoy
Theodoro, Camila Caroline Pereira, Fred Alfredo
Ferreira, Camila Mello, Rogério Sanches Alves.
III - Comissão de Infraestruturas: Jefferson Roberto
de Carvalho, Paulo Rogério P. Santos, Fernando E.
Rodrigues Rosa, Tâmara Ribeiro de Souza, Bruno
Ítalo Francisco, Adriana Rufino, Erisson C.
Rodrigues.
IV - Comissão Relatora: Marcos Antonio Santos de
Souza, Thaynná Gouveia de Oliveira, Rogério
Sanches Alves, Ângela Maria Borges, Elio Chieffi
Vieira Santos, Elienai Barbosa Muniz.
Art. 2º - As  atividades e responsabilidades das
comissões ora instituídas e nomeadas encerrar-se-
ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas da 1ª Conferência Municipal
da Juventude.
Art. 3º-   Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12  de julho  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO
1 - Processo nº 3.670/2006
Objeto: Convênio que entre si celebram o Estado
de São Paulo, por intermédio do Fundo Social de
Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP e
o Município de Sorocaba, por meio do seu Fundo
Social de Solidariedade, visando a transferência de
recursos financeiros para aquisição de material
permanente, com vista ao desenvolvimento de
projetos voltados à Geração de Renda.
Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba -
Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba
Conveniada: FUSSESP - Fundo Social de
Solidariedade do Estado de São Paulo.
Valor: R$  10.000,00
Data: 30/06/2006
2 - Processo nº  11.078/85
Objeto - Termo de Prorrogação de Convênio que
entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Sorocaba e a Associação dos Mercadores de
Sorocaba - Mercado Municipal.
Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Conveniada: Associação dos Mercadores de
Sorocaba
Prorrogação - 12 meses
Data: 30/06/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

Processo nº 12.243/2006
Objeto: Protocolo de Intenções que entre si celebram
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a
empresa ENERTEC DO BRASIL LTDA., para
viabilizar a ampliação da empresa no Município de
Sorocaba destinada a fabricação de baterias e
acumuladores para veículos.
Data: 05/07/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº 15.550/98
Interessado – JOSÉ ROMÃO DE OLIVEIRA
Assunto – Renovação de Permissão para plantio
Requerimento datado de 23/11/2005
Despacho – INDEFERIDO

2 -  PROCESSO Nº 11.183/2005
Interessado - ELAINE CORREIA MARTINS
RODRIGUES
Assunto - Permissão de Uso
Recurso datado de 09/11/2005
Despacho - INDEFERIDO

3 -  PROCESSO Nº 12.528/2006
Interessado -  NIVALDO MACEDO BEZERRA
Assunto - Permissão para plantio
Requerimento - datado de 26/06/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº 8.343/91
INTERESSADO – INDUSTRIA E COMERCIO DE
FORNOS SUPERFECTA LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo nº 205/76
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – ESTELA A.
FERREIRA DA SILVA BISCAINO

2 - PROCESSO Nº 955/96
INTERESSADO - WILLIAM AB
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - CONCEIÇÃO
APPARECIDA A. SOLETTO

3 - PROCESSO Nº 11.809/96
INTERESSADO – ODEVALDO APARECIDO DE
MELLO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – ODEVALDO
APARECIDO DE MELLO

4 - PROCESSO Nº 17.263/99
INTERESSADO - SEURB
ASSUNTO - Cópia dos Processos nºs 17.263/99,
4647/93 e 13662/94
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - WILSON DA SILVA
RAINHA/EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA.

5 - PROCESSO Nº 20.285/99
INTERESSADO - MARIO AMATO
ASSUNTO: Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - PAULO
ROBERTO GIAVONI

6 - PROCESSO Nº 10.092/99
INTERESSADO - WIMOR
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA
ASSUNTO - Cópia dos Processos nºs 6453/89,
5131/98 e 10092/99
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - WIMOR EMP. E
PART. LTDA

7 - PROCESSO Nº 19.754/2000
INTERESSADO - GEORGES PANAGIOTE
HATGICONTIS
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - MARIA DE JESUS
DA SILVA

8 - PROCESSO Nº 21.401/2001
INTERESSADO - LOCALIZA RENT A CAR S/A
ASSUNTO - Cópia do Processo nº 22081/2002
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - LOCALIZA
RENT A CAR S/A

9 - PROCESSO Nº 7.622/2005
INTERESSADO - ROGERIO EDUARDO DA
SILVA
ASSUNTO - Cópia do Habite-se
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - RAFAELA
ROCHA LEPRE

10 - PROCESSO Nº 20.476/2005
INTERESSADO - SEHAUM (COMERCIAL
CONSTRUTORA STECCA S/A)
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - FERNANDO
CARLOS A.  BARBOSA

11 - PROCESSO Nº 24.289/2005
INTERESSADO - JATAI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - FABRICIO
DOMINGOS BRAGA JULIO

12 - PROCESSO Nº 110/2006
INTERESSADO - JOSÉ DOMINGUES SOARES
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - SERGIO SOAVE

13 - PROCESSO Nº 12.940/2006
INTERESSADO - JOVINO SOARES DE SOUZA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - ZORAIDE ROSADO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH �����������	��������
�������
�

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 024/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/78, Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo
nº 13.076-4/2005.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de Suspensão de 02 (dois) dias ao funcionário DURVAL MACEDO, Motorista de
Veículos Pesados, da Secretaria da Saúde, por infrigência ao inciso V do parágrafo único do artigo 153 e
ainda incisos I, II e XVIII do artigo 154, com base nos incisos II do artigo 158 c/c inciso II do artigo 161,
todos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba (Lei 3.800/91), a partir de 13 de Julho
de 2006.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 025/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,Considerando os fatos constantes do Processo Regular
Sumário GMS/Proc. Jurídica 17/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao funcionário WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e Planejamento, por infrigência ao artigo 52, LVIII; c/
c o artigo 53, c/c o artigo 74; c/c 49, II; todos da Lei 4.519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ANA MARIA DE
OLIVEIRA CAMARGO, Oficial de Administração
I, Grupo AD 10, referencia 02, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de
14 % (Quatorze por cento) adquirido em Julho de
2006, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 12 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARGARET
ROSE DE LIMA ALEIXO, Professor de Educação
Infantil II, Nível III, Grupo QM 03, referencia
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Março de 2002, e o adicional de tempo
de serviço de 24% (Vinte e Quatro por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2006, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 12 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA
APARECIDA DE SOUZA MUNIZ, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referencia 01, tem
direito aos benefícios de adicional de tempo de
serviço de 13 % (Treze por cento) adquirido em
Agosto de 2005, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados na

Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 12 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a) MARIA INES GOMES,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referencia 02,
tem direito aos benefícios de adicional de tempo
de serviço de 18 % (Dezoito por cento) adquirido
em Julho de 2005, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 12 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

       PORTARIA Nº 52.648/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.649/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SANDRA
MARIA HONORATO REZENDE, Professor I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de
Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.650/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de

FRANCILENE OLIVEIRA, Professor I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 11 de Julho de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.651/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de LUCILENE
RODRIGUES NAZARIO, Professor I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 13 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.652/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária LUCIANA DA SILVA MARTINEZ,
Professor I, Nível III, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada LUCIANA DA SILVA
MARTINEZ LIZARDO.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.653/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária KELLY CRISTINA STACHEWSKI
BORGES, Médico Pediatra, da Secretaria da Saúde,
o seu nome de casada KELLY CRISTINA
STACHEWSKI VERRONE.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.655/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de ROSANA GODOY,
Professor de Educação Infantil I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 10 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.656/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
BERNADETE TRISTAO BAUS DIAS, Professor
de Educação Infantil II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de Julho de 2006.
 Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.657/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JULIANA
VENANCIO NARCISO, Professor de Educação
Infantil II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 11 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.658/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de KEILA
DE OLIVEIRA RODRIGUES FREITAS, Professor
de Educação Infantil II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.659/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ANA MARIA MARQUES DA SILVA, Enfermeiro
I, para exercer, em substituição, o cargo
Coordenador Técnico de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde, enquanto perdurarem as férias
de Luciana Ribeiro da Motta Demarque, a partir
de 03 de Julho de 2006, pelo período de 30 (trinta)
dias.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.660/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, a partir de 12 de Julho de 2006, os efeitos
da Portaria nº 51.689/DAP, de 16 de Janeiro de
2006, que designou MARIA DE LOURDES
SCHMMING DIAS LOPES, para exercer, o cargo
de Diretor de Escola de Educação Infantil, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.661/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar CRISTIANE RENATA DOS SANTOS,
Professor de Educação Infantil I, Nível IV, para
exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 12
de Julho de 2006, nos termos do artigo 21, da
Resolução SEDU/GS nº 66/2005, em caráter
temporário, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 21,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.662/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, a partir de 12 de Julho de 2006, os efeitos
da Portaria nº 51.691/DAP, de 16 de Janeiro de
2006, que designou MARIA LUISA RIBEIRO, para
exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.663/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar REGINA RAIMUNDO DE ANDRADE,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, para
exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 12
de Julho de 2006, nos termos do artigo 21, da
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Resolução SEDU/GS nº 66/2005, em caráter
temporário, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 21,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.664/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ANA CRISTINA OLIVEIRA GERMANO,
Professor de Educação Infantil I, Nível IV, para
exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 12
de Julho de 2006, nos termos do artigo 21, da
Resolução SEDU/GS nº 66/2005, em caráter
temporário, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 21,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5433/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KARINA GAZONATTO
PEREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de
1992.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5434/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GUSTAVO HENRIQUE
PEREZ SANTOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 3.938 de 24 de
junho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5435/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia THAIS COTRIM MARTINS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5436/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia RODRIGO MODENA BASSI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5437/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RICARDO MIRANDA PITALUGA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5438/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LIGIA OLIVEIRA MATTOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5439/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MONICA APARECIDA DOS REIS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5440/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CRISTIANO BARBOSA CAMPANHOLO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5441/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CAROLINA SORAYA DE PROENÇA
DANTAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5442/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ELLEN SAMPAIO VIEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5443/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GISELE TAKAYAMA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5444/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA ESTELA DALL ARA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5445/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CESAR AUGUSTO LUNARDI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454, de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5446/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia MARIA TEREZA SOUTO
ISKANDARIAN, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400, de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5447/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EDISON LUIZ DE CAMPOS
JUNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5448/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia HELENA LAS CASAS
RALID, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5449/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia BIANCA DE OLIVEIRA
ARMANI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5450/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUCIANO KLEBER DE
AGUIAR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5451/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDREIA MARIANE DE
DEUS DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5452/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CRISTINA BARROSO MACEDO LEME,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5453/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia IVAN FERNANDES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5454/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA CRISTINA MOREIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5455/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VANESSA AFFONSO
PINTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5456/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARA GLEIDE ANDRADE RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5457/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia BRUNO DA COSTA ESTEVES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei nº
4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5458/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LILIAN MARIA ZACCARIOTTO ALVES
BRAGA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela lei nº 4.503, de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 7.614,
de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5459/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LETICIA FIGUEIREDO VILELA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5460/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VIVIAN MENEZES IRINEU, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei nº
4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5461/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
WILL KAMAYO ANDRADE SANTOS YVY, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei nº
4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada pela
Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5462/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANDERSON GONÇALVES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei nº
4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5463/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANDREA CURY MENCONI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei nº
4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5464/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CLAUDIA RENATA PAES DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5465/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA HELENA GONÇALVES AGGIO ,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela lei nº 4.503, de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614, de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5466/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA CRISTINA CUTER RODEL , para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5467/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SONIA LEITE ALMEIDA BRANCO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5468/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CAMILLE PINHEIRO
SODRE PERUSSE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela lei nº 4.503, de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5469/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JEANE BARROS DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5470/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUIZ FERNANDO DAMAS DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei
nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº5471/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUIS HENRIQUE
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela lei nº 4.503, de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5472/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia TAKAKO NAKANO
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5473/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANGELA MARIA
BIANCHINI BARNABE, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO I, criado pela lei nº 3.454  de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5474/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ISABELLE COMEGNO
GOTELIPE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5475/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KATIA MICHELLI
BERTOLDI ARONE, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO I, criado pela lei nº 3.454  de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5476/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ROSANA FERRARI CASTILHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, criado pela lei nº 4.503  de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5477/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LILIANA AKEMI SANTOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, criado pela lei nº 4.503  de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5478/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PAULA DE MELLO GARCIA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, criado pela lei nº 4.503  de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5479/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CAROLINE NUÑO CONSORTI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, criado pela lei nº 4.503  de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5480/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia IRACY CORREA DA SILVA CARDOSO,

para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de RECEPCIONISTA DE
PRONTO ATENDIMENTO, criado pela lei nº
4.503  de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5481/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia HELOISE PETRI SCAREL, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, criado pela lei nº 4.503  de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5482/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia REGIANE CYRINEO DA MOTTA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, criado pela lei nº 4.503  de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5483/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANNA AMELIA DIAS CARCANHOLO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5484/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EDUARDO LOUZANO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5485/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia OSVALDO ARNOSTI JUNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5486/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FLAVIA CARDOSO DE
ABREU, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5487/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA APARECIDA
BARNABE BOCCHI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5488/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CELSO AUGUSTO
NASCIMENTO ROSSI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5489/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FRANCINE GUARIGLIA
PACHECO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5490/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ALBA REGINA DO AMARAL SILVA
VELASCO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5491/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SORAYA AYRES PEDROSO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5492/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA CAROLINA PEREIRA DA
ROCHA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5493/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MICHELLE MELO E SILVA
ANDRADE CARNEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5494/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FLAVIA MORON MORAD,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5495/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia IVETE IGNACIO MORO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5496/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PERICLES SIDNEI SALMAZO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5497/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SERGIO COLENCI DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5498/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ADRIANO MORIS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5499/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia THAIS GAZONATTO BRENGA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5500/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia NADIA MARCHIORI GALASSI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5501/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MICHELE MARQUES RODRIGUES
MALUF, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5502/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUIZ ANTONIO MARCONDES HOMEN
DE  MELLO E CASTRO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5503/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PAULA PURCHIO DUARTE, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5504/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PAOLA RENATA BRANDÃO CANINEU,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5505/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ALEX TADEU MORAES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5506/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FABIANE CAL ZACARIAS
COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5507/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5508/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SUZIANE ANGELITA DA CONCEIÇÃO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5509/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FABIO TADEU MOURA
LORENZETTI, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5510/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS
NEVES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5511/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RODOLFO PINTO
MACHADO DE ARAUJO FILHO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5512/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUCIANA DA COSTA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5513/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ERNESTO APARECIDO ALARCON
JUNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5514/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FREDERICO GRIZZI DE CAMPOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
 Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5515/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MONICA CRISTINA DE OLIVEIRA
RUSSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454  de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5516/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CAROLINA BORGES COSCIA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5517/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia KELI CRISTINA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5518/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LIANE MARIA BREVES NOGUEIROL,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5519/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CRISTIANE BENDE MALAGOLI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5520/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SANDRA CRISTINA AZEVEDO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5521/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MONICA AYRES DE ARAUJO
SCATTOLIN, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5522/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SORAYA DOMINGUES
CRAVO NOGUEIRA BASTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, criado pela lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO 04/2006

CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, o Prefeito Municipal assinou portarias nomeando concursados para os
cargos mencionados, na forma específica a seguir.

Portaria Nome Cargo
5433/DGP KARINA GAZONATTO PEREIRA MÉDICO I
5434/DGP GUSTAVO HENRIQUE PEREZ SANTOS MÉDICO I
5435/DGP THAIS COTRIM MARTINS MÉDICO I
5436/DGP RODRIGO MODENA BASSI MÉDICO I
5437/DGP RICARDO MIRANDA PITALUGA MEDICO I
5438/DGP LIGIA OLIVEIRA MATTOS MÉDICO I
5439/DGP MONICA APARECIDA DOS REIS MÉDICO I
5440/DGP CRISTIANO BARBOSA CAMPANHOLO MÉDICO I
5441/DGP CAROLINA SORAYA DE PROENÇA DANTAS MÉDICO I
5442/DGP ELLEN SAMPAIO VIEIRA MÉDICO I
5443/DGP GISELE TAKAYAMA MÉDICO I
5444/DGP MARIA ESTELA DALL ARA MÉDICO I
5445/DGP CESAR AUGUSTO LUNARDI MÉDICO I
5446/DGP MARIA TEREZA SOUTO ISKANDARIAN MÉDICO I
5447/DGP EDISON LUIZ DE CAMPOS JUNIOR MÉDICO I
5448/DGP HELENA LAS CASAS RALID MÉDICO I
5449/DGP BIANCA DE OLIVEIRA ARMANI MÉDICO I
5450/DGP LUCIANO KLEBER DE AGUIAR MÉDICO I
5451/DGP ANDREIA MARIANE DE DEUS DE ALMEIDA MÉDICO I
5452/DGP CRISTINA BARROSO MACEDO LEME MÉDICO I
5453/DGP IVAN FERNANDES MÉDICO I
5454/DGP MARIA CRISTINA MOREIRA MÉDICO I
5455/DGP VANESSA AFFONSO PINTO MÉDICO I
5456/DGP MARA GLEIDE ANDRADE RODRIGUES MÉDICO PLANTONISTA
5457/DGP BRUNO DA COSTA ESTEVES MÉDICO PLANTONISTA
5458/DGP LILIAN MARIA ZACCARIOTTO ALVES BRAGA MÉDICO PLANTONISTA
5459/DGP LETICIA FIGUEIREDO VILELA MÉDICO PLANTONISTA
5460/DGP VIVIAN MENEZES IRINEU MÉDICO PLANTONISTA
5461/DGP WILL KAMAYO ANDRADE SANTOS YVY MÉDICO PLANTONISTA
5462/DGP ANDERSON GONÇALVES MÉDICO PLANTONISTA
5463/DGP ANDREA CURY MENCONI MÉDICO PLANTONISTA
5464/DGP CLAUDIA RENATA PAES DE OLIVEIRA MÉDICO PLANTONISTA
5465/DGP MARIA HELENA GONÇALVES AGGIO MÉDICO PLANTONISTA
5466/DGP MARIA CRISTINA CUTER RODEL MÉDICO PLANTONISTA
5467/DGP SONIA LEITE ALMEIDA BRANCO MÉDICO PLANTONISTA
5468/DGP CAMILLE PINHEIRO SODRE PERUSSE MÉDICO PLANTONISTA
5469/DGP JEANE BARROS DOS SANTOS MÉDICO PLANTONISTA
5470/DGP LUIZ FERNANDO DAMAS DE OLIVEIRA MÉDICO PLANTONISTA
5471/DGP LUIS HENRIQUE BARBOSA MÉDICO PLANTONISTA
5472/DGP TAKAKO NAKANO OLIVEIRA ENFERMEIRO I
5473/DGP ANGELA MARIA BIANCHINI BARNABE ENFERMEIRO I
5474/DGP ISABELLE COMEGNO GOTELIPE ENFERMEIRO I
5475/DGP KATIA MICHELLI BERTOLDI ARONE ENFERMEIRO I
5476/DGP ROSANA FERRARI CASTILHO RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
5477/DGP LILIANA AKEMI SANTOS RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
5478/DGP PAULA DE MELLO GARCIA RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
5479/DGP CAROLINE NUÑO CONSORTI RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
5480/DGP IRACY CORREA DA SILVA CARDOSO RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
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5481/DGP HELOISE PETRI SCAREL RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
5482/DGP REGIANE CYRINEO DA MOTTA RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
5483/DGP ANNA AMELIA DIAS CARCANHOLO MÉDICO I
5484/DGP EDUARDO LOUZANO MÉDICO I
5485/DGP OSVALDO ARNOSTI JUNIOR MÉDICO I
5486/DGP FLAVIA CARDOSO DE ABREU MÉDICO I
5487/DGP MARIA APARECIDA BARNABE  BOCCHI MÉDICO I
5488/DGP CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI MÉDICO I
5489/DGP FRANCINE GUARIGLIA PACHECO MÉDICO I
5490/DGP ALBA REGINA DO AMARAL SILVA VELASCO MÉDICO I
5491/DGP SORAYA AYRES PEDROSO MÉDICO I
5492/DGP MARIA CAROLINA PEREIRA DA ROCHA MÉDICO I
5493/DGP MICHELLE MELO E SILVA ANDRADE CARNEIRO MÉDICO I
5494/DGP FLAVIA MORON MORAD MÉDICO I
5495/DGP IVETE IGNACIO MORO MÉDICO I
5496/DGP PERICLES SIDNEI SALMAZO MÉDICO I
5497/DGP SERGIO COLENCI DA SILVA MÉDICO I
5498/DGP ADRIANO MORIS MÉDICO I
5499/DGP THAIS GAZONATTO BRENGA MÉDICO I
5500/DGP NADIA MARCHIORI GALASSI MÉDICO I
5501/DGP MICHELE MARQUES RODRIGUES MALUF MÉDICO I
5502/DGP LUIZ ANTONIO MARCONDES HOMEN DE MELLO E CASTRO MÉDICO I
5503/DGP PAULA PURCHIO DUARTE MÉDICO I
5504/DGP PAOLA RENATA BRANDÃO CANINEU MÉDICO I
5505/DGP ALEX TADEU MORAES MÉDICO I
5506/DGP FABIANE CAL ZACARIAS COSTA MÉDICO I
5507/DGP SERGIO FREITAS DE ALMEIDA MÉDICO I
5508/DGP SUZIANE ANGELITA DA CONCEIÇÃO MÉDICO I
5509/DGP FABIO TADEU MOURA LORENZETTI MÉDICO I
5510/DGP LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES MÉDICO I
5511/DGP RODOLFO PINTO MACHADO DE ARAUJO FILHO MÉDICO I
5512/DGP LUCIANA DA COSTA SILVA MÉDICO I
5513/DGP ERNESTO APARECIDO ALARCON JUNIOR MÉDICO I
5514/DGP FREDERICO GRIZZI DE CAMPOS MÉDICO I
5515/DGP MONICA CRISTINA DE OLIVEIRA RUSSO MÉDICO I
5516/DGP CAROLINA BORGES COSCIA MÉDICO I
5517/DGP KELI CRISTINA DA SILVA MÉDICO I
5518/DGP LIANE MARIA BREVES NOGUEIROL MÉDICO PLANTONISTA
5519/DGP CRISTIANE BENDE MALAGOLI MÉDICO PLANTONISTA
5520/DGP SANDRA CRISTINA AZEVEDO MÉDICO PLANTONISTA
5521/DGP MONICA AYRES DE ARAÚJO SCATTOLIN MÉDICO PLANTONISTA
5522/DGP SORAYA DOMINGUES CRAVO NOGUEIRA BASTOS MÉDICO PLANTONISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca os concursados nomeados
através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomarem posse no prazo de trinta (30)
dias, a partir desta publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima,  perderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 12 de julho de 2006.

Secretaria de Recursos Humanos
Divisão de Gestão de Pessoas

Obs: Informamos aos candidatos dos cargos acima mencionados que, consta nesta edição convocação da
Secretaria da Saúde para a escolha de local de trabalho.
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EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  10.560/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Rua joão de
Almeida, 235
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR
PRAZO – 16/06/2006 a 15/06/2007
VALOR – R$ 3.800,00 por mês

PROCESSO  Nº  9.387/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Minas
Gerais, 76
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  ISABEL MASTRANDEA DE
SOUZA
PROCURADOR – REIS IMOVEIS LTDA
PRAZO – 1º/06/2006 a 31/05/2008
VALOR – R$ 2.200,00 por mês

PROCESSO  Nº  11.674/2000
OBJETO – Locação de imóvel na Av. Carlos
Reinaldo Mendes, 900
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  PEDRO SACOMANO ALVAREZ e
OU
PRAZO – 21/03/2006 a 20/12/2006
VALOR – R$ 8.804,00 por mês

PROCESSO  Nº  8.202/2000
OBJETO – Locação de imóvel na Avenida Dom
Aguirre, 3303
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  PREMOC PRE MOLDADOS LTDA.
PRAZO – 14/05/2006 a 13/08/2006
VALOR – R$ 7.500,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área – SEAD

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 031/2005 –  Convite nº 011/
2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 15/06/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 15/06/
2006 até 14/06/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Fornecimento de medicamentos
cardiovasculares para unidades básicas de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACEUTICOS Ltda.
 Sorocaba, 07 de julho de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  037/2002

OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em  01/06/03 prorrogado  por 12 (doze)
meses, à partir de 01/06/06 até 31/05/07
ASSUNTO: Contratação de empresa para
prestação de serviços de preparo e distribuição de
refeições para funcionários municipais.
CONTRATANTE:   Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA:  Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
VALOR: R$ 1.956.693,00 (um milhão, novecentos
e cinqüenta e seis mil e seiscentos e noventa e três
reais).
Sorocaba, 12 de julho de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 044/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 044/2005 – CPL nº 545/2005,
destinado a Prestação de serviços de suporte de sistema
para Prefeitura. Sorocaba, 10 de Julho de 2006.
Jussara Garcia Silveira Melo  - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 061/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 061/2006 – CPL nº 141/2006,
destinado ao fornecimento de chapas de aço para
manutenção paisagística. Sorocaba, 11 de Julho de
2006. Marcos Antonio Salinas – Pregoeiro.

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 069/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 069/2006 – CPL nº 159/2006,
destinado ao fornecimento de tela de aço para
manutenção de calçadas. Sorocaba, 11 de Julho de
2006. Claudia Patricio Pereira – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 082/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 082/2006 – CPL nº 197/2006,
destinado a Aquisição de leites especiais para
munícipes. Sorocaba, 11 de Julho de 2006. Jussara
Garcia Silveira Melo – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 584/2005
Modalidade: Pregão nº 067/2005
Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de placas de sinalização para
Secretaria de Transporte e Defesa Social por 12
meses.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Via São Paulo Comércio de Produtos
e Serviços de Sinalização Ltda.
Valor total:  R$ 393.900,00 (trezentos e noventa
e três mil e novecentos reais).
Dotação:  13.06.00.3.3.90.39.99.15.452.8001.2.329

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: CPL Nº 240/2006 -  Dispensa nº
034/2006; OBJETO: Contratação emergencial
para divulgação para Campanha de Combate
Intensivo Dengue. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Administração, nos termos do artigo 26 “caput”
da mesma lei. Contratada: Urbanize Construções
e Projetos Ltda; Valor: R$ 28.000,00 (Vinte e
Oito Mil Reais); Contratada: Gráfica Cistiam
Ltda; Valor: R$ 13.440,00 (Treze Mil,
Quatrocentos e Quarenta Reais);Verba: Pab-Fixo.
PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 073/2006
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 026/2006
OBJETO: Fornecimento de Massa Asfáltica
Usinada a Quente para Serviço de Tapa Buraco em
Vias Pavimentadas.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA : CB. PAV. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 92.160,00 (Noventa e Dois
Mil e Cento e Sessenta Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00.3390.30.99.15.451.5003.2.173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

  DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

 PROCESSO: CPL nº 081/2006
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 034/2006
OBJETO: Fornecimento de Material de
Iluminação para Manutenção de Praças e Avenidas.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: INPA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA
VALOR TOTAL: R$ 132.099,20 (Cento e Trinta
e Dois Mil e Noventa e Nove Reais e Vinte
Centavos.)
DOTAÇÃO: 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5002.1.115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 240/2004
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 020/2004
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA (TAPA BURACO) POR 12 (DOZE)
MESES.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADAS: IMPREJ ENGENHARIA LTDA
/ CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 1.848.587,50 (Um Milhão
Oitocentos e Quarenta e Oito Quinhentos
e Oitenta e Sete e Cinqüenta Centavos).
DOTAÇÃO: 09.01.00.3390.39.99.15.451.5003.2.174..

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade nº 024/2006 – CPL nº
329/2006; OBJETO: Contratação de Profissionais
para realização de palestra no 8º Seminário Internacional
de Educação. Fundamento Legal: artigo 25 Parágrafo
lº da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração, nos
termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: Gilberto Dimenstein Valor: R$
16.315,79 (Dezesseis Mil, Trezentos e Quinze Reais e
Setenta e Nove Centavos), Contratada: Vitor Keihan
Rodrigues  Matsudo Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e
Quinhentos Reais),Contratada: Luiz Fernando
Guimarães Valor: R$ 29.856,00 (Vinte e Nove Mil,
Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais),Contratada:
Domenico De Masi Valor: R$ 43.800,00 (Quarenta
e Três Mil e Oitocentos Reais)  Contratada: Eduardo
Shinyashiki Valor: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
Contratada: José Eustáquio Romão Valor: R$
4.000,00 (Quatro Mil Reais)  Contratada: Audaces
Soluções / Treinamentos e Palestras Ltda, Valor: R$
15.800,00 (Quinze Mil e Oitocentos Reais)  Perfazendo
o Valor total de R$ 121.271,79 (Cento e Vinte e
Um Mil, Duzentos e Setenta e Um Reais e
Setenta e Nove Centavos)  Verba: Ensino
fundamental.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

RESOLUÇÃO SEAD Nº 03/2006

JANUARIO RENNA, Secretário da Administração,
no uso de suas atribuições legais e
Considerando a necessidade de regulamentar o uso de
veículos da frota da administração direta municipal,
Considerando a necessidade de regulamentar o uso de
veículos próprios dos servidores a serviço do município,
Considerando que compete à Secretaria da Administração
a gestão da frota municipal e, por conseqüência, todos
os atos a ele inerentes, que representem a otimização e
racionalização dos recursos materiais e humanos e o
melhor atendimento aos usuários,
Considerando a necessidade de modernização, de
aperfeiçoamento de gestão, de garantir a agilidade e

melhorar resultados com a estrutura existente,

RESOLVE:
Art. 1º – Ficam os servidores municipais  autorizados  a
executar serviços externos locais ou intermunicipais na
direção de veículos oficiais, nas seguintes condições:
I – Quando houver necessidade de deslocamento a serviço
e não haja disponibilidade de motorista da frota para
conduzir o veículo.
II - O veículo oficial será requisitado por solicitação de
serviço (SS) emitida pela origem, devidamente autorizada
pelo secretário da pasta e entregue na Seção de
Administração e Logística (SAL) desta SEAD.
III – Para trajetos intermunicipais a SS deverá ser entregue
na SAL no dia anterior à saída.
IV - Para trajetos locais a solicitação poderá ser verbal,
no próprio dia.
V – Para a liberação do veículo ao condutor, a
Seção de Administração e Logística exigirá a
apresentação da carteira de habilitação e assinatura
de termo de responsabilidade pelo uso de veículo
oficial.
Art. 2º – Os servidores municipais ficam autorizados a
fazer uso de veículo próprio para deslocamentos no
perímetro do município ou em trajetos intermunicipais
a serviço da municipalidade, quando não houver
disponibilidade de veículos oficiais para esse fim.
§ 1º – O uso de veículo próprio de que trata esta Resolução
só deverá ocorrer em casos de comprovada necessidade
de deslocamentos  para execução de atividades externas
compatíveis com as atribuições do servidor, após
autorização de superior imediato.
§ 2º - Os servidores que fizerem uso de seu próprio veículo
em atividades externas locais ou intermunicipais
receberão R$ 0,50 (cinqüenta centavos de real) por
quilômetro rodado.
§ 3º – Para recebimento do valor mencionado no
parágrafo anterior, o servidor deverá preencher
documento próprio, vistado pelo secretário da pasta a
que pertencer.
§ 4º – Quando os deslocamentos forem intermunicipais,
o servidor terá direito também ao ressarcimento dos
pedágios que lhe sejam cobrados no trajeto programado.
§ 5º – Após o regresso, o servidor fica obrigado a prestar
contas de sua viagem no gabinete de sua secretaria,
apresentando os comprovantes de quilômetros rodados,
pedágios e demais despesas necessárias ao cumprimento
de seu programa de trabalho.
Art. 3º – A Prefeitura não se responsabiliza por danos
causados aos veículos de servidores ou a terceiros em
deslocamentos  com seu próprios veículos a serviço da
municipalidade, sendo obrigatória a cobertura de seguro
que inclua a responsabilidade contra terceiros.
Art. 4º – Na indisponibilidade de veículo oficial ou
particular para a execução de atividades externas, esta
será cumprida por transporte coletivo local ou
intermunicipal, com o fornecimento dos passes ou
passagens correspondentes.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de julho de 2006.

Januario Renna
Secretário da Administração
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COMUNICADO SEDU/GS Nº  24 DE 13 DE JULHO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 18 de Julho de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002, CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO
DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III
– Edital nº 04/2004, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - INTEGRAL

PROFESSOR I

PROFESSOR  I – (ALFA/ VIDA)

PROFESSOR  III

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação Infantil no ato da atribuição
deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em Pedagogia
com aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a habilitação
exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do
procurador  e do candidato  que ficarão retidas. Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.br  em  forma de
Comunicado  a informação sobre o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Local de Atribuição:   Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  18/07/2006             Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1328
Professor I 192
Professor III – Disciplina:
Geografia 1 8

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 13 de Julho de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 01 “Antonio Carlos de Barros” Tarde   3ª Fase Vila Hortência 

CEI - 03 “Dona Zizi de Almeida ” Tarde 2ª Fase Largo do Divino 

CEI - 83 “Maria Carmen Rodrigues Saker ” Manhã 2ª Fase Vila Lena 

EM - “Rosa Cury ” Manhã 3ª Fase Jardim Americano 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 2ª Fase Mineirão 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 08  “Profª Messias Ribeiro de Noronha Cunha”            Manhã Maternal Vila Progresso 

CEI - 82 “Prof. Benedito Marçal” Manhã 1ª Fase Júlio de Mesquita Filh

CEI - 83 “Maria Carmen Rodrigues Saker” Manhã  Maternal Vila Lena 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “José Mendes” Manhã 4ª Série Jardim Hungarês 

EM - “Prof. Irineu Leister” Manhã 1ª Série Jardim Ipiranga 

EM - “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Tarde 4ª Série Jardim Ferreira 

EM - “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez ” Manhã 3ª Série Jardim Santa Bárbara 

EM - “Prof. Oswaldo de Oliveira” Tarde 1ª Fase Jardim Jatobá  (Èden) 

EM - “João  Francisco Rosa” Manhã 3ª Série Vila Angélica 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “ Profª Léa Edy Alonso Saliba” Noite 2ª Etapa Jardim Marcelo Augusto

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina:  Geografia                                                               

EM - “Dr. Getúlio Vargas”                                                  
Manhã 30 Vila Santa Terezinha 
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 40 DE 12 DE JULHO DE 2006

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de   setembro de 1994,
promove,  os seguintes integrantes do quadro do Magistério:

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
223131 Márcia Tavares Marques da Silva 5
279692 Renata Veloso de Moraes Cortez 2

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
132128 Cristina Mendes Pena Silva 5
280151 Luciana Maria Balsamo 2
280194 Maria Angélica da Silveira de Almeida 3

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

  RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº  41 DE 12 DE JULHO DE 2006

A  Secretaria    da   Educação   e   Cultura , nos   termos  do artigo 5º,   da Lei nº   4.599, de 06 de setembro
de 1994, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
267201 Angelina Valladão Diniz IV

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
280151 Luciana Maria Balsamo IV
197548 Sidnéia Aparecida Castilho Silva IV

 Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS” – 2006

Circular nº 005/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/07/06 (domingo) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Ricardo Alexandre Bricoli AA Árvore Grande
Valdir Tomaz AA Magnólia
Alessandro Oliveira Rodrigues EC Atalanta
Wagner Luiz da Cruz EC Atalanta
Rodrigo Ribeiro dos Santos EC Paulista/Casa Branca
Wagner Fernando Prestes GE Gerações Unidas
Lauro César Leandro GE Santa Terezinha

Sorocaba, 11 de julho de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” - 2006

Circular nº 20/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 15/07/2006 (sábado) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Francisco Lopes Alcoléa AA Árvore Grande
Reginaldo de Arruda AA Árvore Grande
Dario Alves de Morais ADC Villares
Paulo Sérgio Luiz dos Santos EC São Cristovão

Sorocaba, 11 de julho de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREVENTIVA – 008/06

Em razão dos fatos relatados na súmula do jogo
abaixo relacionados e de acordo com o disposto no
art. 33 do Código Municipal de Justiça e Disciplina
Desportiva (CMJDD), fica(m) a(s) pessoa(s) a seguir
relacionada(s) SUSPENSA(S)
PREVENTIVAMENTE PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, a partir de 10 de julho de 2006.

Jogo: EC PAULISTA/CASA BRANCA X CA
MONTE NEGRO
Data/Local: Dia 09/07/06 – 10:00 h (CA
MARIA EUGÊNIA)

Citando: ALESSANDRO APARECIDO
RODRIGUES
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: CLÉBER RICARDO PIRES
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: MIGUEL NAVARRO NETO
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: REGINALDO APARECIDO DE
ARAÚJO
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: ÉCLAIR JOSÉ NEVES
Incurso no art.: 152 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/CA MONTE NEGRO

Jogo: SC CORINTHIANS X GE GERAÇÕES
UNIDAS
Data/Local: Dia 09/07/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citando: MARCOS ROBERTO DA SILVA
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SC CORINTHIANS

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 018/06 – CODDEM***
§ Dia 19 de julho de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 151/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –

19h00m * Processo convertido em diligencia.*
Jogo: AA ÁRVORE GRANDE X AA
ITANGUÁ II
Data/Local: Dia 02/07/06 – 10:00 h (VITALINO
PAGLIATO)

Citando: BRUNO BELLINI (Reincidente)
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS

Citando: RICARDO ALEXANDRE BRICOLI
(Reincidente)
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: WILSON PICCINI JÚNIOR
(Reincidente)
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: RONALDO MANDÚ DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ITANGUÁ II

Proc. nº 156/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h10m
Jogo: EC PAULISTA/CASA BRANCA X CA
MONTE NEGRO
Data/Local: Dia 09/07/06 – 10:00 h (CA MARIA
EUGÊNIA)

Citando: CA MONTE NEGRO (Reincidente)
Incurso no art.: 181 do CMJDD c/c 53 CMFV
Função: EQUIPE

Citando: ALESSANDRO APARECIDO
RODRIGUES
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: CLÉBER RICARDO PIRES
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: MIGUEL NAVARRO NETO
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: REGINALDO APARECIDO DE
ARAÚJO
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: ÉCLAIR JOSÉ NEVES
Incurso no art.: 152 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/CA MONTE NEGRO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Citando: MARCELO GERALDO DOS
SANTOS (Reincidente)
Incurso no art.: 151 c/c 141 inciso IV e V do
CMJDD
Função/equipe: Técnico/CA MONTE NEGRO

Proc. nº 157/06  (Taça Palácio dos Tropeiros)
– 19h20m
Jogo: SC CORINTHIANS X GE GERAÇÕES
UNIDAS
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Data/Local: Dia 09/07/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citando: ADRIANO DOS SANTOS
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SC CORINTHIANS

Citando: MARCOS ROBERTO DA SILVA
(Reincidente)
Incurso no art.: 148-I c/c 146 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SC CORINTHIANS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Proc. nº 158/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: AA ARVORE GRANDE X ATLÉTICO
BRASIL FC
Data/Local: Dia 08/07/06 – 15:40 h
(BRÁULIO G. CLEMENTE)

Citando: VANDERLEI VIEIRA
Incurso no art.: 148-I e 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ AA ARVORE GRANDE

Citando: ELISÁRIO FERREIRA DE
OLIVEIRA (Reincidente)
Incurso no art.: 149-I e 158 e 151 c/c 141
inciso IV e V do CMJDD
Função/equipe: Técnico/AA ARVORE GRANDE

Proc. nº 159/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h40m
Jogo: AA ITANGUÁ II X ASSOCIAÇÃO ASA
BRANCA
Data/Local: Dia 09/07/06 – 15:20 h (VITALINO
PAGLIATO)

Citando: ÉRIC HAMILTON DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ITANGUÁ II

Sorocaba, 13  de julho de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 016/06 DO CODDEM

 – Extraordinária
Realizada no dia 12 de julho de 2006 (Quarta-
feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”
Em virtude do erro material havido na publicação
do dia 30 de junho de 2006, na Edição nº  1212
página 63, do Diário Oficial do Município, em
relação ao Processo nº 150/06, fica neste ato
retificada a Decisão para que fique constando o
seguinte:

***SESSÃO Nº 016/06 –
CODDEM***Extraordinária***
§ Dia 12 de julho de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 150/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h25m
Jogo: CA MONTE NEGRO X AA ARVORE
GRANDE
Data/Local: Dia 24/06/06 – 15:20 h (LUCIANO
PELEGRINI)

Citado: MARCELO GERALDO DOS
SANTOS
Decisão: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Massagista/CA MONTE NEGRO

Sorocaba, 13 de julho de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

Dr Jesuel Gomes
Diretor-Presidente

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 017/06 DO CODDEM***

Realizada no dia 12 de julho de 2006 (Quarta-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 151/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h00m
Jogo:  AA ÁRVORE GRANDE X AA ITANGUÁ II
Data/Local: Dia 02/07/06 – 10:00 h (VITALINO PAGLIATO)

Citado: BRUNO BELLINI (Reincidente)
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE
Citado: RICARDO ALEXANDRE BRICOLI
(Reincidente)
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE
Citado: WILSON PICCINI JÚNIOR
(Reincidente)
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE
Decisão:.................Converte-se o julgamento em
diligência, para oitiva do arbitro
da partida e de seu auxiliar numero um

Citado: RONALDO MANDÚ DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA ITANGUÁ II

Proc. nº 152/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h05m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X AA
VILA CARVALHO/RUFF
Data/Local: Dia 02/07/06 – 15:20 h
(BRÁULIO G. CLEMENTE)

Citado: FABIANO CARLOS DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA

Proc. nº 153/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h10m
Jogo: CA MONTE NEGRO X GE SANTA
TEREZINHA
Data/Local: Dia 02/07/06 – 10:00 h (LUCIANO
PELLEGRINI)

Citado: ADEMIR DE BARROS JÚNIOR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citado: LAURO CÉSAR LEANDRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GE SANTA TEREZINHA

Proc. nº 154/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h15m
Jogo: AA BEIRA RIO X AA MAGNÓLIA
Data/Local: Dia 02/07/06 – 10:00 h (RUI COSTA
RODRIGUES)

Citado: CÁSSIO GERALDO DE MORAES
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AA MAGNÓLIA

Proc. nº 155/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h20m
Jogo: EC ESTRELA DOS MORROS X SC
CORINTHIANS
Data/Local: Dia 02/07/06 – 10:00 h (CE BRIG TOBIAS)

Citado: CÉLIO ROBERTO HENRIQUE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SC CORINTHIANS

Citado: MARCOS JOSÉ CRUZ DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SC CORINTHIANS

Citado: JOSÉ PEREIRA COELHO
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Técnico/SC CORINTHIANS

Sorocaba, 13 de julho de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio interinamente, para assumir a Presidência da Justiça
Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira Esteves, membro integrante desta Justiça Especializada,
pelo período de 10 a 14 de julho de 2006.
Sorocaba, 10 de julho de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva Municipal

 SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3229-7300
Rua Humberto de Campos, 541

Jd. Zulmira.

     Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
     Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
    01-Processo nº 12719/06
    Expresso Pizza Ltda - ME
    Disk-Pizza
    Av. Cel. Nogueira Padilha, 639 - Vl.Hortência
    Interditado
    02-Processo nº 12720/06
    Venâncio Moraes Cruzeiro - ME
    Bar Capixaba
    Rua Andrelino de Souza, 112.
    Interditado
    03-Processo nº 12721/06
    Neri Leôncio de Camargo - ME
    Nerí Lanches
    Av. Dr. Armando Pannunzio,304 - Cerrado
    Interditado
    04-Processo nº 5573/05
    Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas
    Rua Antonio Fagundes, 255 - Jd.Gonçalves.
    Renovação de Licença – validade 08/06/07
    Deferido nº CEVS 355220501-524-000028-1-1
    05-Processo nº 6333/05
    Paula C.G. Cepil Drogaria – EPP.
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas.
    Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294.
    Renovação de Licença – validade 31/05/07
    Deferido nº CEVS 355220501-524-000152-1-0
    06-Processo nº 6335/05
    Drogaria Jardini Âmbar Ltda - EPP
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas.
    Av. Manoel Camargo Sampaio, 841-Vl.Helena
    Renovação de Licença – validade 09/06/07
    Deferido nº CEVS 355220501-524-000051-1-0
    07-Processo nº 8220/05
    Macer Droguistas Ltda
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas
    Av. São Paulo, 4525-Espaço 7-Granja Olga.
    Renovação de Licença – validade 26/06/07
    Deferido nº CEVS 355220501-524-000191-1-9
    08-Processo nº 9041/05
    Santo Com.e Imp. de Prods. Alimentícios Ltda.
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas
    Av. Elias Maluf, 1835-Box 10e23-Wanel Ville.
    Licença Inicial – validade 08/06/07
    Deferido nº CEVS 355220501-524-000233-1-0
    09-Processo nº 15733/05
    Drogaria Dinâmica Sorocaba Ltda - EPP
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas
    Av.Afonso Vergueiro, 2800 - Box 03 e 04.
    Cancelamento Licença / Desativação CEVS
    10-Processo nº 9529/06
    Vida Forte Nutrientes Ind.e Com.Prod.Naturais
    Ind. e Com. de Suplementos Alimentares
    Rua Terêncio Costa Dias, 469-Vl.Monte Hey
    Licença de Funcionamento
    Deferido nº CEVS 355220501-158-000012-1-0
    11-Processo nº 9705/05
    Waldemarim & Cia. Ltda – EPP.

    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas
    Av. São Paulo, 1457 – Árvore Grande.
    Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
    Substituto I de Rosa de Moura  Neves.
    N.R.está sendo republicado por ter saído
    anteriormente com incorreção.
    12-Processo nº 9039/05A
    Bothannica Hiperfarmácia de Manipulação
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    com Manipulação de Fórmulas
    Av. Moreira César, 71 – Vila Grandino.
    Renovação de Licença – validade 01/06/07
    Deferido nº CEVS 355220501-524-000213-1-8
    N.R. está sendo republicado por ter saído
    anteriormente com incorreção.
    13-Processo nº 4955/06
    Pepsico do Brasil Ltda.
    Depósito de Alimentos
    Av. Cde.Francisco Zeppelin, 1105 – Éden.
    Licença de Funcionamento
    Deferido nº CEVS 355220501-513-000023-1-3
    14-Processo nº 15646/03
    Araújo & Romer Lanchonete Sorocaba Ltda
    Lanchonete
    Rua Pe. Madureira, 255- S/13 e 14-Jd.Pelegrino
    Licença de Funcionamento
    Deferido nº CEVS 355220501-552-000162-1-7
    15-Processo nº 20297/05
    Darci Donizete Tomé Mercearia – ME
    Comércio Varejista de Hortifrutigranjeiros
    Rua Luiz Costa Coimbra,326-Vl.Arnaldo Cunha
    Licença de Funcionamento
    Deferido nº CEVS 355220501-522-000037-1-9
    16-Processo nº 2236/06
    Minimercado Santa Cecília Sorocaba Ltda – ME
    Minimercado com Açougue
    Rua Orlando Más, 139 – Júlio de Mesquita.
    Licença de Funcionamento
    Deferido nº CEVS 355220501-521-000103-1-6
    17-Processo nº 10699/06
    Drogaria Nossa Senhora de Lourdes Sorocaba
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
    sem Manipulação de Fórmulas
    Rua Venezuela, 358 – Pinheiros.
    Deferida Abertura de Livro B1, B2, C1 e C5.
    18-Processo nº 8755/06
    Haidde Hernandez Lopes Hernandez Sorocaba
    Mercearia
    Praça Nicolau Scarpa, 82 – Box 92 – Centro.
    Auto Imposição Penalidade de Multa nº 6035
    Divulga-se  o  presente  processo para que o
    infrator ou seu representante legal não venha
    alegar desconhecimento.
    Nos termos da legislação vigente,fica concedido
    o prazo de 10 dias a contar desta publicação
    para apresentação da defesa ou impugnação.
    19-Processo nº 9789/06
    Antonio Guimarães Pereira Sorocaba – ME.
    Restaurante
    R.Cláudio Manoel da Costa,282-Vl.Boa Vista.
    Auto Imposição Penalidade de Multa nº 6053
    Divulga-se  o  presente  processo  para que o
    infrator ou seu representante legal não venha
    alegar desconhecimento.
    Nos termos da legislação vigente,fica concedido
    o prazo de 10 dias a contar desta publicação
    para apresentação da defesa ou impugnação.
    20-Processo nº 8832/06
    Érica Quevedo Cattani Conveniência – ME
    Padaria e Confeitaria
    Rua Pandiá Calógeras, 385 – Jd. Vergueiro



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 14 DE JULHO DE 2006

    Interditado
    21-Processo nº 8833/06
    Reinaldo Andrade Quaranta – ME
    Indústria e Comércio de Doces
    Av.Cdor. Barbero, 312 – Parada do Alto
    Interditado
    22-Processo nº 13733/06
    Panificadora e Confeitaria Aeroporto Ltda
    Padaria e Confeitaria.
    Rua Joaquim Gregório de Oliveira, 1021.
    Interditado
    23-Processo nº 13731/06
    Mercadinho São Bento Sorocaba Ltda.
    Supermercado com Açougue
    Rua Estanislau Camargo Sampaio, 189.
    Interditado
    24-Processo nº 13732/06
    Padaria Sartori Ltda – ME
    Padaria, Confeitaria, Bar e Mercearia.
    Rua Benito Hernandes Martines, 88.
    Interditado

Em 13/07/06
 

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 
Eliana de Paula Leite

Diretora da Área de Saúde Coletiva

RESOLUÇÃO SES 04/2006,
de 12 de julho de 2006.

MILTON RIBEIRO PALMA,  Secretário da
Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas;
Considerando a homologação do Concurso Público
nº 04/2006, para provimento de cargos de Auxiliar
de Enfermagem, Recepcionista de Pronto

Atendimento, Assistente Social I, Cirurgião Dentista
I,  Enfermeiro I, Farmacêutico I, Fisioterapeuta I,
Médico I – Clínico Geral, Médico I –
Gastroenterologia, Médico I – Ginecologia, Médico
I – Neurologia – Adulto, Médico I – Neurologia
Infantil, Médico I – Pediatria, Médico I –
Pneumologia – Infantil, Médico I – Psiquiatria,
Médico Plantonista – Clínico Geral, Médico
Plantonista – Pediatria, Psicólogo I, Terapeuta
Ocupacional ;
Considerando haver ordem classificatória em
concurso;
Considerando o número de vagas locais para lotação
e
Considerando o interesse público em facilitar
adaptação dos novos funcionários:

RESOLVE:
Art. 1º - Após a nomeação, serão os candidatos
convocados pela Secretária da Saúde para a sessão
de escolha de local para trabalho, dentro das vagas
oferecidas e existentes naquele momento, obedecida
a classificação do concurso.
Art. 2º -  A participação na referida sessão não é
obrigatória, nem traz prejuízos à classificação do
concurso, apenas ficando a critério da
Administração, a escolha do local para lotação do
candidato, mediante sua ausência.
Art.3 º - A sessão de escolha gera direito,
exclusivamente, à lotação inicial, podendo a qualquer
momento, ocorrer remoção ex-ofício, havendo
interesse público e/ou necessidade administrativa.
Art. 4º - Esta Resolução entra vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, Sorocaba 06 de julho de
2006.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

CONVOCAÇÃO SES/GS  Nº 01/2006

A Secretaria da Saúde comunica, que nos termos da Resolução SES/GS nº 04/2006,  ficam convocados
para comparecerem, no dia 19 de julho de 2006,  às  09:00 horas, na Biblioteca Municipal de
Sorocaba, sito à Rua Ministro Coquejjo Costa, nº 180 – Alto da Boa Vista – Sorocaba – SP, para a sessão
de escolha  de local de trabalho os seguintes candidatos nomeados:

Nome Cargo
ADRIANO MORIS MÉDICO I
ALBA REGINA DO AMARAL SILVA VELASCO MÉDICO I
ALEX TADEU MORAES MÉDICO I
ANDERSON GONÇALVES MÉDICO PLANTONISTA
ANDREA CURY MENCONI MÉDICO PLANTONISTA
ANDREIA MARIANE DE DEUS DE ALMEIDA MÉDICO I
ANGELA MARIA BIANCHINI BARNABE ENFERMEIRO I
ANNA AMELIA DIAS CARCANHOLO MÉDICO I
BIANCA DE OLIVEIRA ARMANI MÉDICO I
BRUNO DA COSTA ESTEVES MÉDICO PLANTONISTA
CAMILLE PINHEIRO SODRE PERUSSE MÉDICO PLANTONISTA
CAROLINA BORGES COSCIA MÉDICO I
CAROLINA SORAYA DE PROENÇA DANTAS MÉDICO I
CAROLINE NUÑO CONSORTI RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI MÉDICO I
CESAR AUGUSTO LUNARDI MÉDICO I
CLAUDIA RENATA PAES DE OLIVEIRA MÉDICO PLANTONISTA
CRISTIANE BENDE MALAGOLI MÉDICO PLANTONISTA
CRISTIANO BARBOSA CAMPANHOLO MÉDICO I
CRISTINA BARROSO MACEDO LEME MÉDICO I
EDISON LUIZ DE CAMPOS JUNIOR MÉDICO I
EDUARDO LOUZANO MÉDICO I
ELLEN SAMPAIO VIEIRA MÉDICO I
ERNESTO APARECIDO ALARCON JUNIOR MÉDICO I
FABIANE CAL ZACARIAS COSTA MÉDICO I
FABIO TADEU MOURA LORENZETTI MÉDICO I
FLAVIA CARDOSO DE ABREU MÉDICO I
FLAVIA MORON MORAD MÉDICO I
FRANCINE GUARIGLIA PACHECO MÉDICO I
FREDERICO GRIZZI DE CAMPOS MÉDICO I
GISELE TAKAYAMA MÉDICO I
GUSTAVO HENRIQUE PEREZ SANTOS MÉDICO I
HELENA LAS CASAS RALID MÉDICO I
HELOISE PETRI SCAREL RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
IRACY CORREA DA SILVA CARDOSO RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
ISABELLE COMEGNO GOTELIPE ENFERMEIRO I
IVAN FERNANDES MÉDICO I

IVETE IGNACIO MORO MÉDICO I
JEANE BARROS DOS SANTOS MÉDICO PLANTONISTA
KARINA GAZONATTO PEREIRA MÉDICO I
KATIA MICHELLI BERTOLDI ARONE ENFERMEIRO I
KELI CRISTINA DA SILVA MÉDICO I
LETICIA FIGUEIREDO VILELA MÉDICO PLANTONISTA
LIANE MARIA BREVES NOGUEIROL MÉDICO PLANTONISTA
LIGIA OLIVEIRA MATTOS MÉDICO I
LILIAN MARIA ZACCARIOTTO ALVES BRAGA MÉDICO PLANTONISTA
LILIANA AKEMI SANTOS RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
LUCIANA DA COSTA SILVA MÉDICO I
LUCIANO KLEBER DE AGUIAR MÉDICO I
LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES MÉDICO I
LUIS HENRIQUE BARBOSA MÉDICO PLANTONISTA
LUIZ ANTONIO MARCONDES HOMEN DE MELLO E CASTRO MÉDICO I
LUIZ FERNANDO DAMAS DE OLIVEIRA MÉDICO PLANTONISTA
MARA GLEIDE ANDRADE RODRIGUES MÉDICO PLANTONISTA
MARIA APARECIDA BARNABE  BOCCHI MÉDICO I
MARIA CAROLINA PEREIRA DA ROCHA MÉDICO I
MARIA CRISTINA CUTER RODEL MÉDICO PLANTONISTA
MARIA CRISTINA MOREIRA MÉDICO I
MARIA ESTELA DALL ARA MÉDICO I
MARIA HELENA GONÇALVES AGGIO MÉDICO PLANTONISTA
MARIA TEREZA SOUTO ISKANDARIAN MÉDICO I
MICHELE MARQUES RODRIGUES MALUF MÉDICO I
MICHELLE MELO E SILVA ANDRADE CARNEIRO MÉDICO I
MONICA APARECIDA DOS REIS MÉDICO I
MONICA AYRES DE ARAÚJO SCATTOLIN MÉDICO PLANTONISTA
MONICA CRISTINA DE OLIVEIRA RUSSO MÉDICO I
NADIA MARCHIORI GALASSI MÉDICO I
OSVALDO ARNOSTI JUNIOR MÉDICO I
PAOLA RENATA BRANDÃO CANINEU MÉDICO I
PAULA DE MELLO GARCIA RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
PAULA PURCHIO DUARTE MÉDICO I
PERICLES SIDNEI SALMAZO MÉDICO I
REGIANE CYRINEO DA MOTTA RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
RICARDO MIRANDA PITALUGA MEDICO I
RODOLFO PINTO MACHADO DE ARAUJO FILHO MÉDICO I
RODRIGO MODENA BASSI MÉDICO I
ROSANA FERRARI CASTILHO RECEP. DE PRONTO ATENDIMENTO
SANDRA CRISTINA AZEVEDO MÉDICO PLANTONISTA
SERGIO COLENCI DA SILVA MÉDICO I
SERGIO FREITAS DE ALMEIDA MÉDICO I
SONIA LEITE ALMEIDA BRANCO MÉDICO PLANTONISTA
SORAYA AYRES PEDROSO MÉDICO I
SORAYA DOMINGUES CRAVO NOGUEIRA BASTOS MÉDICO PLANTONISTA
SUZIANE ANGELITA DA CONCEIÇÃO MÉDICO I
TAKAKO NAKANO OLIVEIRA ENFERMEIRO I
THAIS COTRIM MARTINS MÉDICO I
THAIS GAZONATTO BRENGA MÉDICO I
VANESSA AFFONSO PINTO MÉDICO I
VIVIAN MENEZES IRINEU MÉDICO PLANTONISTA
WILL KAMAYO ANDRADE SANTOS YVY MÉDICO PLANTONISTA

Sorocaba, 12 de julho de 2006.

Dr. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
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COMUNICADO 03/2006

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro, bem como as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde
radares fixos e estáticos operam.

RADAR FIXO 
 TIT TIT2 LOCAL VELOCIDADE 

ATUAL 
01 Av.  Adão Pereira de Camargo, próx.a Rua Itanguá (CB) 60km/h 
02 Av.  Adhemar de Barros (BC), n.º 138 50km/h 
03 Av.  Adhemar de Barros (CB), n.º 282 50km/h 
04 Av. Dr Afonso Vergueiro (BC), próx. Esc. Mons. João Soares 60km/h 
05 Av. Dr Afonso Vergueiro (CB), n.º 2.620 60km/h 
06 Av. Dom Aguirre (BC), n.º 3.303 70km/h 
07 Av.  Juvenal de Campos (BC) próx. ao nº 450  70km/h 
08 Av. Dom Aguirre (BC), próx. Com. Hélio Monzoni 70km/h 
09 Av. Dom Aguirre (CB), próx. A Rua Ana M. de Carvalho 70km/h 
10 Av. Dom Aguirre (CB), próx. Cdor. Hélio Monzoni 70km/h 
11 Av.  Américo de Carvalho (BC) próx Rua Lineu M Silveira 60km/h 
12 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), nº 2.385 50km/h 
13 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), próx. Corrego Itanguá. 50km/h 
14 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), n.º 374 50km/h 
15 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), n.º 605 50km/h 
16 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), próx. Corrego Itanguá 50km/h 
17 Av.  Antonio Carlos Comitre (BC), n.º 1.175 60km/h 
18 Rua  Aparecida (BC), n.º 1013 50km/h 
19 Av. Dr Armando Pannunzio (BC), n.º 1.505 60km/h 
20 Av. Dr Armando Pannunzio (CB), n.º 844 60km/h 
21 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) nº. 2.235 60km/h 
22 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (CB) oposto ao nº. 3.101 60km/h 
23 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) próx. ao nº. 3.101 60km/h 
24 Av. Gal Carneiro (BC), n.º 551 60km/h 
25 Av. Dr Gualberto Moreira (BC) prox. Rua Umberto Merighi 50km/h 
26 Av. Dr Gualberto Moreira (CB) prox a Rua Dirceu Dellosso 50km/h 
27 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), n.º 1.226 50km/h 
28 Av.  Ipanema (BC), prox a Rua Jorge Guilherme Senger  60km/h 
29 Av.  Ipanema (BC), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60km/h 
30 Av.  Ipanema (C/B), n.º 2.650 60km/h 
31 Av.  Ipanema (CB), próx. a rua Olavo Mariano  60km/h 
32 Rua  Isaltino Guanabara R Costa (BC), nº 818 60km/h 
33 Av.  Itavuvu (BC), nº 1.807 60km/h 
34 Av.  Itavuvu (BC), oposto ao n.º 5.040 60km/h 
35 Av.  Itavuvu (CB), n.º 1.980 60km/h 
36 Av.  Itavuvu (CB), n.º 5040, próx. Pq. Vitória Régia 60km/h 
37 Rua  José J. Lacerda (CB), n.º 546 50km/h 
38 Rua  José Martinez Peres (CB), n.º 696  40km/h 
39 Rua  José M.Peres(BC), frente Escola Sarah Salvestro 40km/h 

 40 Av. Gal Osório (BC), n.º 1111 60km/h 
41 Av. Gal Osório (CB), próx. a Rua Conde Afonso Celso 60km/h 
42 Rua  Oswaldo Cruz (CB), n.º 684  50km/h 
43 Av. São Paulo (BC), oposto ao Pq. Bráulio Guedes da Silva 70km/h 
44 Av. São Paulo (BC), próx. a rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
45 Av. São Paulo (BC), nº 2.055 60km/h 
46 Av. São Paulo (CB), oposto ao nº. 3.729 70km/h 
47 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
48 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Epitácio Pessoa 50km/h 
49 Av. Bar Tatuí (BC), n.º 1083 50km/h 
50 Av. Bar Tatuí (CB), n.º 1144 50km/h 
51 Av.  W ashington Luiz (CB), próx. R. João Loureiro Coseti 60km/h 
52 Av.  W ashington Luiz (BC), n.º 1313 60km/h 
53 Av.  W ashington Luiz (BC) n.º 632 Maria J de Souza Manente 60km/h 

 

RADAR ESTÁTICO 
Ordem TIT TIT 2 Local Velocidade 

01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h 
02 Av. Dom Aguirre 70km/h 
03 Av.  Américo de Carvalho 60km/h 
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h 
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h 
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h 
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h 
08 Rua  Isaltino Guanabara Rodrigues Costa 60km/h 
09 Av.  Itavuvu 60km/h 
10 Av.  Washington Luiz 60km/h 
11 Av.  Ipanema 60km/h 
12 Rua  Julio Ribeiro 50km/h 
13 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h 
14 Av. Gal. Osório 60km/h 
15 Av.  Gualberto Moreira 50km/h 

 

TABELA DE INFRAÇÃO 

PONTOS INFRAÇÃO VALOR 

5 GRAVE até 20% (vias de trânsito rápido e arteriais) R$ 127,69 

7 (três vezes) GRAVÍSSIMA acima de 20% (vias de trânsito rápido e arteriais) R$ 574,61 

5 GRAVE até 50% (demais vias) R$ 127,69 

7 (três vezes) GRAVÍSSIMA acima de 50% (demais vias) R$ 574,61 

 

Palácio dos Tropeiros, 14 de JULHO de 2.006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes
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FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 004/2006
PERÍODO - JUNHO/ 2006

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANESPA S/A
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 0062-45-000203-2

31/05/2006 Saldo 5.432,91
01/06/2006 Transf. Da NC Criança Adolescente c/c556-4 7.000,00
01/06/2006 Ted doc. 354259-Ass.Pró-Ex Sorocaba 7.000,00
02/06/2006 Tarifa Ted 14,50
08/06/2006 Doação 87,00
09/06/2006 Doação av. 379 200,00
12/06/2006 Doação av. 380 100,00
30/06/2006 Tarifa 3,98
30/06/2006 Rend.Aplic.junho/2006 49,29 5.850,72

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.381-2

31/05/2006 Saldo 3.449,87
08/06/2006 Transf. Da NC Movimento c/c 13.000.101-9 2.000,74
29/06/2006 Repasse 40.000,00
30/06/2006 Rend.Aplic.junhol/2006 77,25 45.527,86

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.556-4

31/05/2006 Saldo 189.660,03
01/06/2006 Transf. Para BANESPA Criança Adolescente 7.000,00
01/06/2006 Estorno CPMF 0,38
01/06/2006 Estorno CPMF 950,00
02/06/2006 Tarifa Ted 11,87
22/06/2006 Bord.1545 - Ass.Pró-Ex Sorocaba 7.000,00
30/06/2006 Rend.Aplic.junho/2006 2.081,99 178.680,53

BANCO ITAÚ
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 2293-2

31/05/2006 Saldo 195.493,00
08/06/2006 Bord.1371 - Ass.Educ.Benef.Refúgio 7.000,00
30/06/2006 Rend.Aplic.junho/2006 2.136,12 190.629,12

TOTAL 394.035,81 28.030,35 54.682,77 420.688,23

JOSÉ CARLOS FERREIRA
PRESIDENTE

IVONE PERES ARAUJO
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MARIA MARGARETE NUNES
GESTORA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Sorocaba, 13 de Julho de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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RESOLUÇÃO nº 17/2006

Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1.995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 1.776/2006-SAAE,

RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico
municipal Ercizio Pardini Filho, lotado na
Diretoria Operacional do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma
o parecer final do Sr. Julgador da Comissão
Disciplinar instituída pela Portaria nº 14, de 15 de
fevereiro de 2006.
Publique-se.
Sorocaba, 11 de julho de 2006.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de

dezembro de 1.991, que o Sr. Avelino Nunes de
Jesus,  Carpinteiro, Grupo OP 08, referência
01, tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 14% (quatorze por cento) adquirido
em Junho/2.006, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de julho de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Benedito Ribeiro, Operador de
Máquinas Pesadas, Grupo OP 12, referência 03
tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir de
março/2002 e o adicional de tempo de serviço de
24% (vinte e quatro por cento) adquirido em março/
2006, tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de julho de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba
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PROCESSO CPL Nº 320/03
CONTRATO Nº 006/04

OBJETO: Instalação e Exploração de Banca
de Jornais e Revistas no Terminal Urbano
de Integração São Paulo, no município de
Sorocaba/SP

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA -
URBES, em conformidade com a Cláusula  Quinta,
item 5.1., subitem 5.1.1., do referido contrato e
considerando as ocorrências lavradas no processo
em referência, torna pública a presente

A D V E R T Ê N C I A
A Eduardo Amorim Isquierdo - ME., por
descumprimento da Cláusula  Quarta, item 4.5 do
mesmo contrato.
Sorocaba, 10 de julho de 2.006.

Renato Gianolla
Presidente

Extrato do Contrato n° 009/05

Processo n° 371/05
Objeto: – Termo de Prorrogação ao Contrato n°
009/05 – Manutenção de Programas de
microcomputadores  desenvolvidos  pela  Mega
Sistemas Coorporativos Ltda.
Data: 01/08/06 até 31/07/07
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada:  Chips Micro Informática Ltda.
Valor: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos
reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 14 de junho de 2006.
Sorocaba, 06 de julho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 021/02

Processo CPL n° 124/02
Objeto: Termo de reajuste e re-ratificação ao
contrato n° 021/02 – Prestação de Serviços de
Limpeza e conservação das dependências e áreas
de acesso dos Terminais Urbanos de Integração
Santo Antônio e São Paulo, Sede Administrativa e
Central Operacional Rua Chile, bem o
fornecimento de todo o material necessário ao
serviço e ao asseio pessoal, na utilização
administrativos, operacionais e públicos dos
referidos Terminais
Reajuste: Fica o contrato 021/02 reajustado em
aproximadamente em 7,812% (sete vírgula
oitocentos e doze por cento) retroativo a 01/02/
06.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Terceira – Do Pagamento e do Preço, em seu item
3.1., e Nona – Das Disposições Finais, em seu
item 9.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Pratic Serviçe & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 476.543,33 ( quatrocentos e setenta e
seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta
e três centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 28 de junho de 2006.
Sorocaba, 12 de julho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 010/05

Processo n° 293/05
Objeto: Termo de prorrogação ao contrato n°
0010/05 – Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de manutenção preventiva e corretiva
em equipamentos de radiocomunicação
pertencentes à URBES
Data: 01/08/06 até 31/07/07.
Contratante:: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:   Newtech Eletrônica Ltda.
Valor: R$ 9.156,00 (nove mil, cento e cinqüenta e
seis reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 22 de junho de 2006.
Sorocaba, 10 de julho de 2006.

Gilvana  C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

PROCESSO CPL Nº 0511/2005
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2006
LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE VALORES ATRAVÉS DE CARRO FORTE

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
COMERCIAIS
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA –
URBES,  através de sua Comissão Permanente de
Licitações, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, informa que analisando a nova proposta
apresentada pela licitante, decide:
CLASSIFICAR-  Prosegur Brasil S/A Transp. de
Valores e Segurança:    R$ 149.195,64
e  manter a
DESCLASSIFICAÇÃO: Protege S/A – Proteção
e Transporte de Valores
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, da
publicação deste, para apresentação de novas
propostas, conforme previsto no art. 109, inciso I,
letra “b” da Lei 8.666/93 e suas alterações
Sorocaba, 13 de julho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 136/2006

 (Dispõe sobre a Comissão Permanente de Licitação)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. l.º -  Nomear o Senhor Ossamu Koyama, nos termos do Art. 2º da Portaria n.º 114 de 25 de abril
de 2006, como Presidente da Comissão Permanente de Licitação, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª
Marli Siqueira Perez (10 a 29 de julho de 2006).
Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba,  13 de julho de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria 137/2006

(Dispõe sobre a designação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. Ossamu Koyama, Oficial Legislativo, portador do RG nº 12.301.637 SSP/SP,
para exercer, em caráter de substituição, o cargo de Diretor de Divisão de Assuntos Internos,
enquanto perdurarem as férias da Sra. Marli Siqueira Perez, a partir de 10 de julho de 2006 (20 dias).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 13 de julho de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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A partir desta sexta-feira
(14), o trecho da avenida Dom
Aguirre, entre a rua Eugênio
Marte e a Radial Norte, será es-
tendido até a avenida Artur Ber-
nardes. A interdição feita pela
Secretaria de Transportes da
Prefeitura de Sorocaba (Setran)
é necessária
para que o
Serviço Au-
tônomo de
Água e Esgo-
to (Saae)
execute as
obras de im-
plantação da tubulação da ba-
cia de contenção do Jardim
Abaeté.

Os motoristas que trafegam
no sentido Centro/bairro têm
duas opções de trajeto: acessar
a ponte do Pinga-Pinga e se-
guir pela avenida 15 de Agosto

ou, quando no desvio, seguir pela
avenida Artur Bernardes e ruas
Jorge Tibiriçá de Piratininga e
João Ribeiro de Barros.

Os motoristas que deseja-
rem acessar a avenida Dom
Aguirre pela Radial Norte, sen-
tido bairro/Centro, devem utili-

zar a aveni-
da 15 de
Agosto até
a ponte
Fernando
de Luca.

Agentes
de trânsito

da Setran permanecem no local
da interdição orientando os mo-
toristas até que as obras da bacia
de contenção sejam concluídas.
Segundo previsão do Saae, as
obras do piscinão do Jardim
Abaeté devem estar  concluídas
até o final deste mês de julho.
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Com o objetivo de estabele-

cer um processo de integração
administrativa entre os municí-
pios, o projeto “Cidades Parcei-
ras” reuniu esta semana os pre-
feitos de Sorocaba, Jundiaí, Ri-
beirão Preto, Piracicaba e São
José dos Campos, além do che-
fe de gabinete de São Caetano
do Sul – representando o pre-
feito daquele município – e a
maioria dos secretários munici-
pais de Sorocaba.

O encontro teve foco na múl-
tipla aprendizagem e troca de
experiências bem sucedidas que
possam ser compartilhadas pe-
los municípios, bem como a aná-
lise dos problemas comuns às
Cidades Parceiras, para a busca
de soluções e de ferramentas
para o enfrentamento dos desa-
fios do presente e do futuro.

A Secretaria de Governo e
Planejamento (SG) apresentou
uma proposta de agenda de tra-
balho para o grupo aos prefei-

tos. A partir de agora, cada ci-
dade será sede de um tema de
discussão e indicará os aspec-
tos a serem abordados durante
a reunião. O foco dos debates
são os principais problemas e
projetos que tiveram êxito nos
seis municípios.

Os próximos seis encontros -
sobre Segurança, Comunicação,
Finanças, Saúde, Educação e
Gestão e Informação - já foram
agendados e devem acontecer
entre os meses de julho e agos-
to. Uma nova reunião geral en-
tre os prefeitos já está progra-
mada para o mês de outubro para
avaliação dos resultados e defi-
nição das novas atividades.

Ao final do encontro, os pre-
feitos assinaram um termo de
compromisso a fim de estabele-
cer as parcerias entre os municí-
pios. Antes da conclusão dos tra-
balhos, também foi discutida a
possibilidade de outras cidades
participarem do projeto.
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Diante do grande número de
visitas técnicas não concluídas
registradas, o Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto (Saae)
solicita a atenção dos muníci-
pes para as normas técnicas
que devem ser observadas
quando protocolam os pedidos
de ligações de água e esgoto.

Cerca de 20% dos serviços
executados na primeira visita,
em virtude do não cumprimen-
to das normas estabelecidas.

Nos casos em que não é
possível realizar as ligações na
primeira visita, uma nova data
é agendada. Porém, é lançado
na próxima conta de água e
esgoto o valor de R$ 35,37, cor-
respondente à visita técnica.
Além do transtorno para o mu-
nícipe, esse tipo de ocorrência
também compromete o crono-
grama de serviços da autarquia.

Normas a serem observadas

Quando protocola o seu pe-
dido de ligação de água e/ou es-
goto no Saae, o munícipe recebe
um impresso contendo as normas
técnicas a serem obedecidas,
com desenhos ilustrativos.

No caso das ligações de
água, deve ser providenciado o
abrigo para o hidrômetro, com
as seguintes medidas internas:
0,60 cm (altura) x 0,60 cm
(comprimento) x  0,25 cm (pro-
fundidade). O piso do abrigo
será feito pela equipe técnica
após a execução da ligação.

Para as ligações de esgoto,
o munícipe deverá providenciar
a instalação de uma caixa de
inspeção, com válvula de reten-
ção. A caixa de inspeção deve-
rá ser instalada dentro do alinha-
mento predial do requerente e
esta deverá estar no nível do seu
piso, com tampa removível para
futuras manutenções. Por sua
vez, a válvula de retenção tem

como função evitar o refluxo de
esgoto, comum em dias de for-
tes chuvas em ligações que não
possuem esse dispositivo.

Documentos necessários

O munícipe que desejar re-
querer ligação de água e esgo-
to deve comparecer ao Saae,
de segunda a sexta-feira, das
8h às 16h (Av. Pereira da Sil-
va, 1.285, Jd. Santa Rosália),
apresentando título de domínio
ou posse do imóvel, devendo
este último ter reconhecidas,
por tabelião público, as firmas
do vendedor e do comprador do
imóvel objeto da transação; Im-
posto Predial e Territorial Ur-
bano (IPTU) do exercício vi-
gente e planta aprovada de pro-
jeto de construção, legalização
ou regularização de obra, caso
o IPTU refira-se apenas a lan-
çamento territorial.
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MAIS SEGURANÇA – A Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana (Seobe) concluiu a
implantação de 489,5 metros quadrados de calçada de concreto nas ruas José Joaquim Lacerda e
Domingos Rafael Pinotti, na Vila Fiori. A construção da calçada aconteceu após a Setran terminar a
instalação de 143 metros lineares de defensas metálicas, que oferecerão mais segurança aos motoris-
tas e pedestres que circulam pelo local.

As defensas metálicas foram instaladas na José Joaquim Lacerda no trecho da primeira baixada (sentido
Hermelino Matarazzo/Mercado Distrital) e na Domingos Pinotti, num trecho em curva que dá acesso à J.J.
Lacerda. O dispositivo oferecerá mais segurança aos motoristas, pois em caso de acidente havia o risco do
veículo cair numa vala ali existente. A construção das calçadas também deu maior segurança aos pedestres
que não precisarão circular pelo leito das vias
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Oferecer à população de

Sorocaba acesso às novas
tecnologias da informação e
comunicação, em especial à
internet, contribuindo para o
desenvolvimento social, cultu-
ral, intelectual e econômico dos
cidadãos. Esse é o objetivo da
Prefeitura de Sorocaba, que vai
lançar, na próxima semana, o
programa Acessa São Paulo.

O programa é uma parce-
ria entre o Governo do Estado
e a Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Governo e Planeja-
mento (SG). A Prefeitura de
Sorocaba conquistou junto ao
Governo do Estado o maior

número de computadores de
toda a região.

Ao todo, serão dez compu-
tadores com acesso em banda
larga, um servidor, além de uma
impressora a laser, mesas e
cadeiras à disposição da popu-
lação. O programa vai funcio-
nar de segunda a sexta-feira,
das 8h às 17h, no prédio da
Central da Dívida Ativa (rua
Álvares Soares, 431, Centro).
A população já pode procurar
pelo serviço a partir desta se-
gunda-feira (17).

Para utilizar as máquinas, os
interessados só precisam se
cadastrar no sistema e, em se-

guida, já passam a ser usuári-
os. Os computadores podem
ser usados durante 30 minutos
e, em alguns casos, até mais,
se não houver espera. Monito-
res da Prefeitura darão todo o
suporte necessário à população,
bem como serão responsáveis
pela manutenção dos equipa-
mentos.

•5 anos de existência;
•16.580.746 atendimentos;
•793.648 usuários cadastrados;
•Mais de 3 mil computadores ins-
talados;
•345 postos abertos à comunida-
de, 55 em implantação;

*até janeiro de 2006

“Educação e a Cidade” é o
tema do 8º Seminário Interna-
cional de Educação que será
realizado entre quarta (19) a
sexta-feira (21), no Lar Escola
Monteiro Lobato. O encontro,
promovido pela Prefeitura de
Sorocaba, por meio da Secre-
taria da Educação (Sedu), deve
receber cerca de 1,5 mil parti-
cipantes de várias cidades,
como São Paulo, Santos e La-
ranjal Paulista.

A programação irá abordar
desde reflexões e rupturas para
a educação de uma nova esco-

la, pelo professor Nilbo Noguei-
ra, até o ócio criativo, a cargo
do consagrado sociólogo italia-
no Domênico De Masi. O
instigante tópico “Cidade Ava-
liadora: desafio no século 21”
será apresentado pela educa-
dora Thereza Penna Firme e a
educação como instrumento da
cidadania pela pedagoga
Guiomar Namo de Mello. No-
mes conhecidos da mídia, como
o ator Luiz Fernando Guima-
rães e o jornalista Gilberto
Dimenstein também participam
da série de conferências.
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AFERIDORES DE PRESSÃO - A Secretaria da Saúde (SES) recebeu a doação de dois
aparelhos para aferição de pressão arterial da Melitta do Brasil. A doação é resultado de uma
campanha realizada pela empresa em 25 cidades do interior para arrecadar coadores de pano e de
naylon para café e substituí-los por kits contendo filtros de papel e porta-filtro, para difundir o
método considerado mais saudável e higiênico para o preparo café. Em Sorocaba, foram arrecada-
dos 1.104 coadores.

Dia 19 (quarta-feira)
18h - Credenciamento
19h - Abertura oficial
“Vencendo Desafios e Cons-
truindo seu Futuro”
(Eduardo Shinyashiki – con-
sultor e escritor)

Dia 20 (quinta-feira)

8h - Recepção e café da manhã
8h30 - “Professor com visão
holística - reflexões e
rupturas para a educação de
uma nova escola”
(Prof. Dr. Nilbo Nogueira -
autor de vários livros na área
de educação)
10h - “O Aprendiz do futuro”
(Gilberto Dimenstein – jorna-
lista e escritor)
11h - Debate
12h - Almoço
14h - “Cidade avaliadora: de-
safio no Séc. XXI”
(Profª Drª Thereza Penna Fir-
me - especialista Educação e
Psicologia da criança e ado-
lescente)

15h15 - “A Experiência do
Agita São Paulo na Promoção
de Cidadania Ativa”
(Dr. Vitor Matsudo - Coor-
denador Geral programa)

Dia 21 (sexta-feira)

8h - Recepção e café da manhã
8h30 - “Cidade Educadora no
Séc. XXI”
(Prof. Dr. José Eustáquio
Romão – diretor do Instituto
Paulo Freire)
10h - “Educação para Cida-
dania”
(Profª Guiomar Namo de Me-
llo - Pedagoga, especialização
em orientação educacional)
11h - Debate
12h - Almoço
14h - “Ócio Criativo”
(Prof. Dr. Domenico De Masi
– sociólogo e escritor)
15h15 - “Como agüentar En-
contros e Seminários”
(Luiz Fernando Guimarães -
ator da Rede Globo)
16h - Debate
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